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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2022 

DATA: 17/11/2022 PROTOCOLO: / PROCESSO: 23 
 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: PAULO SERGIO FAVARO 
  

CPF: 759.199.239-20 RG: 53794670   

Endereço: Marcionilio Pereira dos Santos,   

Bairro: Centro Cidade: São Jorge do Patrocinio - PR  CEP: .- 

Telefone:   

OBJETO 
Locação de imóvel em alvenaria para sede do Consórcio - Lote de terras nº 07, da Gleba São Jorge, subdivisão dos lotes nºs 
422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-A1; 422-R; e este da subdivisão do lote nº 422, da GLEBA SÃO JORGE, com área total 
de 364,00 m², contendo uma benfeitoria em ALVENARIA, com área total de 100,00m², conforme matrícula nº 9.285, do CRI de 
Altônia/PR, localizado na Rua Clarício Perez, nº 51, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR. Com averbação de uma 
construção em alvenaria, mediando 100². 

JUSTIFICATIVA 

DISPENSA LICITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

De acordo com o critério legislativo, a licitação pública é obrigatória para contratos acima de determinado patamar econômico, que 
justifique os gastos a serem efetuados com o respectivo procedimento. Quando há algum dos motivos que ensejem a dispensa ou 
inexigibilidade   de   licitação,   o   agente   administrativo   está   autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de 
licitação, obedecidos os requisitos que a própria lei impõe. 

Diante disso, a contratação dos fornecedores PAULO SÉRGIO FÁVARO e MARIA MARGARIDA ALVES, inscritos nos CPF n°. 
759.199.239-20 e 007.390.849-50, tendo como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOTE DE TERRAS Nº. 07, DA GLEBA SÃO 
JORGE, COM ÁREA TOTAL DE 364,00 M², CONTENDO UMA CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA, COM ÁREA TOTAL DE 
100,00M²,   CONFORME    MATRÍCULA   Nº    9.285,    DO    CRI    DE   ALTÕNIA/PR,    NESTA   CIDADE    DE    SÃO    JORGE    DO 
PATROCÍNIO,  ESTADO  DO  PARANÁ, PARA SEDE  ADMINISTRATIVA  DO  CONSÓRCIO    INTERMUNICIPAL  PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, tem como base no que 
vem dispor a Lei n.º 8.666/93, art. 24, inciso X, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação “para a compra e locação de 
imóvel   destinada   ao   atendimento   das   finalidades   precípuas   da   administração,   cujas   necessidades   de   instalação   e   localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”. 

A locação   do   imóvel   pertencente   aos   legítimos   proprietários   PAULO   SÉRGIO   FÁVARO   e   MARIA   MARGARIDA   ALVES, 
inscritos   nos   CPF   n°.   759.199.239-20   e   007.390.849-50,   esta   dentro   do   exigido   na   Lei   acima   mencionada,   o   preço   ofertado   é 
compatível   com   os   preços   praticados   no   mercado,   considerando   o   laudo   de   avaliação   previa   de 2021,   emitido   por   Corretor   de 
Imóveis devidamente credenciado no CRECI/PR, onde não houve reajuste no valor do aluguel, ainda é a localização do imóvel é 
estrategicamente   apropriada   para   o   fim   que   deseja   utilizar   a   Administração   do   Consórcio,   tendo   em   vista   a   centralização   do 
município de São Jorge do Patrocínio em relação aos demais municípios consorciados, bem como as instalações são adequadas e 
condizentes para escolha do local, ressaltando-se ainda o espeço físico necessário para a execução dos trabalhos administrativos do 
Consórcio. 

O valor atribuído a título de aluguel, conforme avaliação feita in loco e com base nas premissas metodológicas utilizadas pelo 
Corretor de Imóveis, foi atribuído a cifra de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), mensal, o que demonstra estar o preço de 
aluguel condizente com o valor de mercado. 

Entretanto,    contratação    direta    não    significa    eliminação    de    um    procedimento    administrativo,    bem    como    dos    princípios    da 
supremacia e indisponibilidade do interesse público. Deverá ser realizado um procedimento administrativo, com toda transparência 
exigida pela Administração Pública. 

Justifica-se, então, a DISPENSA DE LICITAÇÃO com adjudicação direta ao imóvel urbano de propriedade de PAULO SÉRGIO 
FÁVARO e MARIA MARGARIDA ALVES, inscritos nos CPF n°. 759.199.239-20 e 007.390.849-50, do Lote de terras nº 07, da 
Gleba São Jorge, subdivisão dos lotes nºs 422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-A1; 422-R; e este da subdivisão do lote nº 422, 
contendo uma benfeitoria em ALVENARIA,   com   área   total   de 100,00m²,   área   total   do   imóvel 364,00m²   conforme   matrícula   nº 
9.285, do CRI de Altônia/PR. 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2022 

 
São Jorge do Patrocínio/PR, 16 de Novembro de 2022. 

 
 
 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro Oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000120023390360000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1735 Locação de imóvel para anos 2022/2023, imóvel em 
alvenaria para sede do Consórcio - Lote de terras nº 07, da 
Gleba São Jorge, subdivisão dos lotes nºs 
422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-A1; 422-R; e este 
da subdivisão do lote nº 422, da GLEBA SÃO JORGE, 
com área total de 364,00 m², contendo uma benfeitoria em 
ALVENARIA, com área total de 100,00m², conforme 
matrícula nº 9.285, do CRI de Altônia/PR, localizado na 
Rua Clarício Perez, nº 51, centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio/PR. Com averbação de uma construção em 
alvenaria, mediando 100². 

UND 12.00 1.300,00 15.600,00 

Total: 15,600.00 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 

 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 23/2022 
b) Licitação Nrº             :            19/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 17/11/2022 
e) Objeto Homologado  : Locação de imóvel em alvenaria para sede do Consórcio 

ano: 2022/2023- Lote de terras nº 07, da Gleba São 
Jorge, subdivisão dos lotes nºs 422-A-1-A1/422-A-2B; 
422-A-1B; 422-A1; 422-R; e este da subdivisão do lote 
nº 422, da GLEBA SÃO JORGE, com área total de 
364,00 m², contendo uma benfeitoria em ALVENARIA, 
com área total de 100,00m², conforme matrícula nº 
9.285, do CRI de Altônia/PR, localizado na Rua Clarício 
Perez, nº 51, centro, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio/PR. Com averbação de uma construção em 
alvenaria, mediando 100. 

 
 0100104123000120023390360000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA 
 
Fornecedor: PAULO SERGIO FAVARO 
CNPJ/CPF: 759.199.239-20 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
01 Locação de imóvel em alvenaria para sede do Consórcio 

ano: 2022/2023- Lote de terras nº 07, da Gleba São 
Jorge, subdivisão dos lotes nºs 422-A-1-A1/422-A-2B; 
422-A-1B; 422-A1; 422-R; e este da subdivisão do lote 
nº 422, da GLEBA SÃO JORGE, com área total de 
364,00 m², contendo uma benfeitoria em ALVENARIA, 
com área total de 100,00m², conforme matrícula nº 
9.285, do CRI de Altônia/PR, localizado na Rua 
Clarício Perez, nº 51, centro, na cidade de São Jorge do 

12 R$1.300,00 R$15.600 

 
Patrocínio/PR. Com averbação de uma construção em 
alvenaria, mediando 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 15.600,00 
 
 

São Jorge do Patrocínio, 17 de novembro de 2022. 
 

 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 Centro
 Alto Paraíso Paraná.
CEP: 87.528-000 – Fone: (44) 3664-1320
TERMO DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso – PR, no uso de 
suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso - PR, CONVOCA o 4º Conselheiro Tutelar Suplente, respeitando 
a ordem do resultado final na Eleição para Conselheiro Tutelar realizada no dia 6 de Outubro de 2019, CAMILA 
BERGONZINI SILVA, portadora do RG nº 10.266.255-5 e CPF nº 064.736.679-70, para assumir a titularidade do 
Cargo de Conselheiro Tutelar de Alto Paraíso - PR, em virtude de Férias, no período de 01 de  Dezembro a 30 de 
Dezembro de 2022, de Alesandra Rosa Teixeira, 
Alto Paraíso, 18 de Novembro de 2022.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 445/2022.
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 18/11/2022 o gozo das férias da servidora pública, VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA, 
portadora da CI/RG nº. 13.069.193-5, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE PROGRAMAS 
SOCIAIS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, concedida através da Portaria n.º 435/2022, 
tendo em vista a necessidade e o interesse da administração pública. 
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 03 (três) dias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 95/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 25 de novembro de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
                                  CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
31º ROSANA MARIA MALTEMPI
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 96/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 25 de novembro de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
                                  CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
33º SONIA APARECIDA LEMES
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 147/2022
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 166/2022 DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:, 
inscrito no CNPJ sob nº. 17.822.014/0001-93, neste ato representada pelo Srº Gerson Amarildo de Oliveira, portador 
do RG nº 3.249.294-0 e do CPF nº. 454.150.309-30, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve 
firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 147/2022, objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 050/2022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 147/2022, visa acrescentar o Serviço de Formação de 
Brigadistas Nível Intermediário, serviço não contemplado no Projeto Original,  conforme abaixo descrito:
Item Qtde Unid. Descrição  Vlr. Unitário Vlr. Total
01 06 Serviço Formação de BRIGADISTAS NÍVEL INTERMEDIARIO, com carga 
horaria de 20 horas, atendendo as necessidades e disponibilidade da empresa,  com fornecimento de CERTIFICADO 
E CERTIDÃO de conclusão da formação reconhecido pelo Corpo de Bombeiros 150,00 
900,00
VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO  900,00
DO VALOR
Em virtude da prestação dos serviços acima descritos, fica acrescentado ao contrato o valor de R$ 900,00 (novecentos 
reais), que corresponde a aproximadamente 0,923% do valor inicial do contrato. Desta forma, o Contrato nº 147/2022 
que tinha o valor R$ 97.500,00 (noventa e sete mil reais) passa a ser de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e 
quatrocentos reais), de acordo com o Artigo 65 da Lei 8666/93.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-Pr.,18 de novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
 EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 05 /2.022
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 5/2.022: 18/11/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0226/2022
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 05/12/2022 ÀS 08:30 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 05/12/2022 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Reforma e Ampliação da Escola Rui Barbosa, Distrito de São 
João, conforme planilhas e projetos em anexo.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO : Menor preço -GLOBAL Serviços
VALOR MÁXIMO: R$ 1.671.275,86 (um milhão, seiscentos e setenta e um mil duzentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e seis centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital  do inteiro teor do presente 
edital, aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia. Os Anexos do Edital só serão fornecidos 
em mídia Digital. Os interessados poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta 
Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Certame, através  do E-mail: licitacoes@
altonia.pr.gov.br,  Poderão  participar da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que 
preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA-PR, 18/11/2022
SÕNIA APARECIDA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 007
Ao Contrato Administrativo Nº 090/2020, firmado em 22 de maio de 2020.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA - CNPJ: 10.801.453/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE URBANO 
(COM EXECUÇÃO DE ESPELHO D’ÁGUA, CALÇAMENTO, PAISAGISMO, PLAYGROUND E OUTROS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL) NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: alteração de valor.
Fundamento: cláusulas terceira e décima segunda do contrato nº 090/2020.
Data da assinatura deste Termo: 10/11/2022.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Hugo de Assis Gonzaga
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - CNPJ: 10.801.453/0001-70
10/11/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 319/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.367.1400.2.007 ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
225 3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............  5.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 5.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.367.1400.2.00 ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
224 3.3.50.43.00.00 103 SUBVENÇÕES SOCIAIS.......................................................................  5.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 5.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 318/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 128.992,44 (cento e vinte e oito mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta e 
quatro centavos), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.13.392.1401.2.041 ATIVIDADES DA CULTURA
506 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO................................................................. 128.992,44
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 128.992,44
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3000 (000) RECURSOS LIVRES  128.992,44
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 128.992,44
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 231/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA EPP
OBJETO: aquisição de aparelhos destinados a atender a vigilância sanitária – Sec. Saúde.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 60/2022
Dotação orçamentária:
MATERIAL DE CONSUMO  05.001.103041500.2.069 339030 3271 482      SAÚDE.
EQUIPAMENTOS E MAT.                 05.001.103041500.2.069 449052              3271                 483                            SAÚDE
Vigência: 06 meses
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA EPP
 Data: 27 de outubro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022 – PMCG
Assunto: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing para constituir subcomissão 
técnica da licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo “técnica e preço”, a ser promovida pela Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, para contratação de agências de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos 
termos da Lei Federal n° 12.232/2010.
A Comissão Permanente de Licitações instituída pela Portaria 436/2022, considerando que a Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha – PR, promoverá licitação na modalidade “TOMADA DE PREÇOS “, do tipo “técnica e preço”, 
objetivando a contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos do artigo 
100 da Lei Federal n° 12.232/2010, faz saber que FICA ABERTO o prazo para inscrição de profissionais formados ou 
que atuem na área de comunicação, publicidade ou marketing, para compor a subcomissão técnica responsável pela 
análise e julgamento das propostas técnicas. Os interessados deverão protocolar ficha de inscrição anexa ao fim deste 
chamamento na Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, situada na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 
2394, Centro, em Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, de segunda-feira a sexta-feira, das 07h3Omin às 11h3Omin, 
das 13h00min às 17h00min, do dia 21 de novembro de 2022 à 28 de novembro de 2022, munidos dos documentos 
exigidos no presente Edital de Chamamento, para efetivar inscrição.
A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública para sorteio dos nomes, será publicada, 
oportunamente, no site oficial da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, atendendo o que dispõe o § 4.0 do 
artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de novembro de 2022.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA – PMD
1. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
1.1. Os profissionais sorteados irão atuar em subcomissão técnica destinada a julgar as propostas técnicas contendo 
o plano de comunicação publicitária apresentados por agências de propaganda interessadas em participar de licitação 
a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, na modalidade Tomada de Preços, tipo “técnica e 
preço”, para contratação de serviços de publicidade.
1.2. De acordo com o § 1° do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, as propostas técnicas apresentadas pelas 
licitantes serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por 3 (três) membros que sejam formados 
em comunicação, publicidade ou marketing, sendo que, pelo menos 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum 
vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a entidade responsável pela licitação.
1.3. A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma 
relação que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados.
2. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do profissional formado em comunicação, publicidade ou marketing, para integrar a subcomissão 
técnica da licitação a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, será efetivada no prazo, horário 
e local, definidos no preâmbulo deste Edital, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição, contendo declaração de que não mantém vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto com a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha-PR, (Anexo I);
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior na área de 
comunicação, publicidade ou marketing, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação;
c) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF.
2.2. Com exceção ao documento constante do item “a”, acima discriminado, que deverá ser apresentado em seu 
original, os demais documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada, por Cartório Competente ou por 
Membro da Comissão Permanente de Licitações.
2.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discriminados, ou se os mesmos forem 
apresentados em cópia simples.
3. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
3.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica que analisará e julgará as propostas técnicas apresentadas 
pelas licitantes na Tomada de Preços a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, dar-se-á 
por sorteio, em sessão pública com data, horário e local, oportunamente divulgados no Diário Oficial do Município de 
Cidade Gaúcha - PR.
3.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será publicada no Diário Oficial do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão 
pública marcada para o sorteio.
3.2.1. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.
3.2.1.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na subcomissão técnica, declarando-
se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.
3.2.1.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado 
o disposto no artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010.
3.2.1.3. A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correios, devendo a mesma, ser 
protocolizada perante o Presidente da Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR.
3.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a subcomissão técnica será realizada após a decisão 
motivada de eventual impugnação, em data previamente designada, atendido o § 4° do artigo 10 da Lei Federal n° 
12.232/2010 garantida a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
3.4. Para a realização da sessão do sorteio que escolherá os membros da subcomissão técnica, a relação de inscritos 
deverá conter, no mínimo, o triplo do número de integrantes definidos no item 1.2., conforme exige o artigo 10, § 2°, 
da Lei Federal n° 12.232/2010.
3.5. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissão técnica, de acordo 
com a proporcionalidade do número de membros definidos no artigo 10, § 1°, da Lei Federal n° 12.232/2010, sendo 
dois membros que mantenham vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, e um membro que não mantenha vínculo funcional ou contratual, direito ou indireto, com Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
3.6. O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Os membros da subcomissão técnica não serão remunerados.
4.2. Todas as condições deste Edital serão processadas em conformidade com a Lei Federal n° 12.232/2010, 
aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais n°s3 4.680/1965 e 8.666/1993.
4.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações destinada à 
execução de procedimento licitatório para contratação de serviços de publicidade pela Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de junho de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Presidente da Comissão de Licitação
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
RG:
CPF:
Endereço:
Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a subcomissão técnica responsável pela análise e 
julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas na licitação que será promovida pela Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR na modalidade “Tomada de Preços” do tipo “técnica e preço”, para contratação de agência 
de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010.
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1° e 9° do artigo 10 da 
Lei Federal n° 12.232/2010, que não mantenho vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha - PR, ____ de junho de 2022
NOME PROFISSIONAL
(assinatura)
Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, deverá ser anexado cópia do documento comprobatório do referido vínculo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PROCESSO LICITATORIO, 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2019, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
E A EMPRESA SERGIO REIS DA SILVA 03360867920 MEI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na 
Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SERGIO REIS DA SILVA 03360867920 MEI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 28.380.105/0001-32 devidamente instalada e em pleno funcionamento 
a Rua Duque de Caxias, n.° 1991, centro, cel.: (44) 9 9828-9548, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000,, neste momento representada pelo Sr. SÉRGIO REIS DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 8.214.779-9 – SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 033.608.679-20, residente e domiciliado a Rua Duque de 
Caxias, n.° 1991, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços continuados de limpeza em geral executados no âmbito do Estádio 
Municipal Ruberval Ebling e Campo de Futebol da Vila Cohapar do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o contido no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS, 
celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, do contrato original n.º 091/2019, 
passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO REAJUSTE, acrescer em quantidades os serviços:
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
001 Prestação de serviços continuados de limpeza em geral, jardinagem e demarcação, a serem executados 
no âmbito do Estádio Municipal Ruberval Ebling e Campo de Futebol da Vila Cohapar no Município de Cidade Gaúcha 
– PR. Svç / Mês 12
1.1.2 Para os serviços acordados neste objeto, serão faturados, mensalmente, conforme sua execução, os seguintes 
valores;
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT.
001 Prestação de serviços continuados de limpeza em geral, jardinagem e demarcação, a serem executados 
no âmbito do Estádio Municipal Ruberval Ebling e Campo de Futebol da Vila Cohapar no Município de Cidade Gaúcha 
– PR. Svç / Mês 2.500,00
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
1.3 A clausula terceira contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Além disso, as partes resolvem, diante da alteração do objeto, alterar a cláusula segunda do contrato original, 
estendendo o prazo da vigência contratual até o período de 18 de Outubro de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 
de Outubro de 2019.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES Prefeito municipal
Contratante 
SÉRGIO REIS DA SILVA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA 
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 008/2022
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Sr. Lucas Buch Reberti Vereador do Município de Esperança Nova – Pr., portador do CPF nº. 
073.929.509-83, A viajar para a Cidade de Curitiba neste Estado nos dias 22 e 23 de novembro de 2022, para tratar 
de assunto de interesse dos munícipes do município de Esperança Nova – PR. Cabendo o pagamento antecipado de 
02 (duas) diárias com base no Art. 2º, §2 alínea (c), da Lei 842/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 18 de novembro de 2021.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente
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SINDICATO     DOS     TRAbALHADORES     RURAIS     DE     IVATÉ 
Inscrito no MTE sob o nº 46000.009354/02-91    CNPJ: 73.225.096/0001-60 

Sede: Av. Rio de Janeiro nº 2.900      Ivaté-PR.        CEP: 87.525-000 
Fone/Fax: (0**44) 3673-1292         e-mail: strivate@hotmail.com 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaté, no uso de suas 
atribuições estatutárias, CONVOCA todos os associados, em condições de votar, para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 26 de novembro 
de 2022 (sábado), às 09:00 horas, em primeira convocação, e as 09:30 horas em 
segunda convocação, de acordo com o Estatuto da entidade, na sede deste sindicato, 
sito a Av. Rio de Janeiro nº 2900, centro, nesta cidade de Ivaté – PR; 
 
Pauta do dia: 
1. Leitura e aprovação da ata da assembleia anterior; 

2. Leitura do Parecer Conselho Fiscal; 

3. Leitura, discussão e aprovação das peças da Previsão Orçamentária para o 
exercício de 2023. 
 
 

Ivaté – PR; 18 de novembro de 2022. 
 

 
Osvaldo Piva 

                                                             Presidente 
 
 

 

 

Iporã/PR, 11 de novembro de 2022 

Convocação 

A ACEI, Associação Comercial e Empresarial de Iporã, convoca todos os seus 
associados quites com suas obrigações a comparecer no dia 9 (nove) de dezembro de 
2022, das 08h00min às 11h30min e das 13h:00min às 18h00min na sede da Associação 
Comercial e Empresarial de Iporã, sito à Rua Sinop, 732, para eleição da nova Diretoria 
desta Entidade para o biênio 2023/2024. 

Ficam os senhores associados cientes de: 

• O pedido de registro de chapa deverá ser feito na ACEI, Associação Comercial e 
Empresarial de Iporã, até 10 dias antes da eleição, conforme Estatuto da ACEI 
Art. 85º e o mesmo assinado pelo presidente e todos os componentes da chapa, 
sendo vedada à inclusão de um candidato em mais de uma chapa. 

• Somente poderá participar das chapas e concorrer aos cargos dos Conselhos 
Deliberativos e da Diretoria, se estiver plenamente regularizado com suas 
obrigações financeiro e administrativo e ser associado há seis meses conforme 
Estatuto da ACEI parágrafo quinto Art. 86º. 

• A votação será secreta. 
• Para exercer o direito ao voto, os associados deverão estar regularmente 

associados à ACEI e plenamente regularizados com suas obrigações. 
 
Desde já contamos com vossa presença. 
 

Atenciosamente 
 

 
 

 
 

“Associação Comercial Forte Comércio Próspero” 

Rua Sinop, 732- Fone/Fax: (44) 3652-1441 – CEP. 87.560-000 – Iporã-Paraná 
Email: aceipora@yahoo.com.br aceipora@hotmail.com  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 170 /2022
REF. CONTRATO Nº 322 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
ESTEBON & MOURA LTDA inscrito no CNPJ:  33.944.072/0001-46 - Rua Jose Dias Lopes, 4504 Bairro: Jardim 
Aratimbo, CEP: 87502270, Umuarama – PR, do-ravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
Sr. Lea Moura Estebon – CPF: 081.126.959-03, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de empresa especializada para prestação de ser-viços médicos na 
especialidade de ginecologia e obstetrícia e anestesiologia, da (o) Pregão 77/2021, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
77/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 322 / 2021, a contar do dia 06/11/2022 com venci-mento em 06/11/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme pedido e justificativa constante em memorando 2022002529 
e parecer jurídico 842/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
77/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 322 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,20 de outubro de 2022.
ESTEBON & MOURA LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 653
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias no valor de R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) cada, totalizando o valor de 
R$ 4.075,00 (quatro mil e setenta e cinco reais) ao Prefeito Municipal, Oberdam José de Oliveira, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
21/11/2022 A 26/11/2022 Saída: 05h00min
Chegada: 08h00min Brasília-DF Para cumprir agenda nos seguintes Ministérios:
MAPA: Ministério da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento;
MEC: Ministério da Educação;
MDR: Ministério do Desenvolvimento Regional;
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2º - No atendimento da finalidade estabelecida neste artigo, o Prefeito Municipal será acompanhado pelo Vice 
Prefeito Aguinaldo Yoshio Nakamura (sem ônus para o município);
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 18 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 228
De 18 de novembro de 2022.
Dispõe sobre o expediente a ser cumprido nas repartições públicas no âmbito do Poder Executivo Municipal nas datas 
de Jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso de suas atribuições Legais;
CONSIDERANDO que os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA de 2022 serão realizados 
no horário de expediente das repartições públicas,
DECRETA:
Art. 1º O expediente a ser cumprido nas repartições públicas no âmbito do Poder Executivo Municipal, nas datas de 
Jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022, será:
I – das 08h às 11h, para os jogos com início às 12h;
II – das 08h às 12, para os jogos com início às 13h;
III – das 08h às 14h, para os jogos com início às 16h.
Art. 2º Caberá aos dirigentes dos órgãos, secretarias, diretorias e entidades municipais a preservação e o 
funcionamento dos serviços essenciais ou que não possam ser paralisados sem comprometimento da eficiência nas 
questões afetas às respectivas áreas de competência.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR 18 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 18/11/2022 197.657,04
TOTAL REPASSE 197.657,04

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 18/11/2022 7.603,92
TOTAL REPASSE 7.603,92

 Cota Parte Royalties Petróleo  Lei 7.990/89 - Principal 18/11/2022 292,78                        
TOTAL REPASSE 292,78                        

FNDE - Transferência Salário Educação 18/11/2022 16.131,46                   
TOTAL REPASSE 16.131,46                   

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 18 de Novembro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 235/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Aquisição de veículos do tipo passeio, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Guaíra/PR, 
em conformidade com as Resoluções SESA nº 769/2019, 933/2021, 254/2022 
e 455/2022, visando o incentivo financeiro de investimento para o transporte 
sanitário, mais recursos próprios. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 02/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
02/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
02/12/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 236/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
terceirizados, de forma continuada, de servente de limpeza (CBO 5143-20) e 
auxiliar de manutenção predial (CBO 5143-10), com fornecimento de 
uniformes e EPI’s necessários, a serem empregados nas edificações de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guaíra 
- PR. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) - Para o correto 
dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
visita/vistoria nas instalações do(s) local(is) de execução dos serviços em até 
24 (vinte e quatro) horas antecedentes a abertura do certame, a qual será 
acompanhada pelo Diretor da Diretoria Administrativa de Saúde, Sr. Anildo 
Morais Peraçoli, designado para esse fim, de segunda à sexta¬ feira, das 
07h:30min as 12h:00min e de 13h:30min as 17h:00min, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (44) 3642-9580.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 05/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
05/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
05/12/2022 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de novembro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro/ Comissão Permanente de Licitações  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2022
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 16/11/2022, foi creditado na conta 
corrente nº 64.7104-2 da Agência nº 0722-6 da Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 119.428,00 (cento e dezenove 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), recebidos do Ministério do Turismo, no âmbito do Programa A Hora do Turismo 
referente ao Contrato de Repasse nº 899053/2020 – Operação 1070126-80 MTUR/CAIXA, que tem por objeto a 
Revitalização da Praça Eurico Gaspar Dutra, neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  522.000,00  0,00  522.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 20.077.377,11  7.402.896,34  12.674.480,77

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 20.077.377,11  7.402.896,34  12.674.480,77

 19.555.377,11  7.402.896,34  12.152.480,77

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 19.196.505,47  6.798.763,36

 0,00  0,00

 880.871,64  604.132,98

 12.397.742,11

 0,00

 276.738,66

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 12h e 00m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 225.024,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -589.846,11 814.870,11

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 209.524,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -550.236,67 759.760,67

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 15.500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -39.609,44 55.109,44

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 1.179.457,56  949.162,48  939.662,48  939.662,48  230.295,08 9.500,00  0,00

    Despesas de Capital  1.179.457,56  949.162,48  939.662,48  939.662,48  230.295,08 9.500,00  0,00

      Investimentos  1.179.457,56  949.162,48  939.662,48  939.662,48  230.295,08 9.500,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) -124.792,37 -636.904,96-512.112,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 12h e 01m.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL – CMAS
RESOLUÇÃO Nº. 09/2022
Súmula: Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Adesão da Deliberação Nº 069/2022 CEAS/PR; e do Plano de 
Ação da Deliberação Nº 069/2022 CEAS/PR Serviço de Acolhimento Institucional de Pessoas Idosas e Pessoas 
com Deficiência.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 
039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei Nº 2.085 de 21 de junho de 2017;
Considerando a Deliberação do colegiado realizada pelo aplicativo WhatsApp, conforme ORIENTAÇÃO CONJUNTA 
001/2020 – CEAS/PR – DAS/SEJUF; reunião em 18 de npvembro de 2022 conforme Ata nº 08/2022.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a Adesão da Deliberação nº069/2022 - CMAS/PR.
Art. 2º - Aprovar Plano de Ação da Deliberação nº 069/2022 Serviço de Acolhimento Institucional de Pessoas Idosas 
e Pessoas com Deficiência.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Douradina-PR, 18 de novembro de 2022
Josiane Luiza dos Santos
Presidente CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 301/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 109/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: B&D PLANEJAMENTO EIRELI.
CNPJ: 21.126.467/0001-40.
OBJETO: ASSESSORIA PARA A REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 2022, COM O TEMA: “A SITUAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
EM TEMPOS DE PANDEMIA DE COVID-19: VIOLAÇÕES E VULNERABILIDADE, AÇÕES NECESSÁRIAS PARA 
REPARAÇÃO E GARANTIA DE POLÍTICAS DE PROTEÇÃO INTEGRAL, COM RESPEITO À DIVERSIDADE”.
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 256/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CAFÉ SOCIETY LTDA, CNPJ: 12.740.348/0001-02 o resultado do 
processo de inexigibilidade de Licitação 008/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de inexigibilidade de Licitação 008/2022, em favor empresa CAFÉ 
SOCIETY LTDA, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), que tem como objeto contratação de banda show 
(Café Society), para comemoração de evento natalino, que será realizado no dia 24/12/2022, com vigência 03 (três) 
meses, ressalvado o direito de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de novembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 33/2022-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado SOLANGE SILVA MELO, 
doravante denominado CONTRATADO, todos qualificados no contrato datado de 17 de março de 
2021, com termo de prorrogação de contrato de trabalho em 21 de março de 2022, onde no mês 
atual o CONTRATADO trabalhou até a data de 17 de novembro de 2022, resolvem, de comum 
acordo, darem por rescindido o contrato, a pedido da CONTRATADO.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 16 de novembro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                              SOLANGE SILVA MELO
Prefeito Municipal                               CPF/MF: 048.677.419-81
            Contratante                                                           Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2022
PROCESSO N° 113/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de Registro de Preços para futura e eventual a 
contratação de empresa para o fornecimento de Fogos de Artificio de forma fracionada para realização de shows 
pirotécnicos, em atendimento aos eventos oficiais de acordo com as necessidades do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 01/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 01/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/12/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 40.670,00 (quarenta mil e seiscentos e setenta reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR,  18 de Novembro de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 235/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 163/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e EDITORA FTD S.A.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento do SISTEMA SIM de Ensino Composto por livros didáticos para alunos da rede de ensino.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 21/2022
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
MATERIAL BEM OU SERVIÇO PESSOA JURÍDICA 07.001.123651400.2.018 339032 103 212  Educ., Cul e Esp. 
 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2.011   339032 103  181  Educ., Cul e Esp 
R$ 205.923,00 (duzentos e cinco mil e novecentos e vinte e três reais);
      Vigência: 12 meses
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura EDITORA FTD S.A.
. Data: 08 de novembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 527/2022
Data: 18.11.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 259/2021, 299/2021, 313/2021 e 2.809/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Adão Ramos 3.327.431-9 - SESPII/PR 2020/2021 10/12/2022 a 08/01/2023
Carlos Graciano dos Santos 4.304.520-2 - SESPII/PR 2021/2022 22/12/2022 a 20/01/2023
Cristina Esposito Lopeira 8.136.565-2 - SESPII/PR 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Jorge Braz Martins 3.338.704-0 - SESPII/PR 2021/2022 20/12/2022 a 18/01/2023
Roberto Martins 986.723 - SESPII/MT 2021/2022 03/01/2023 a 01/02/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 528/2022
Data: 18.11.2022
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003 em seu artigo 
29, e, considerando o memorando on-line sob os nº 2.892/2022,
 RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/ Cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Helton Eduardo Silva Rosa /Educador Físico 8.841.185-4 - SESPII/PR 40 43 01/12/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de dezembro de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 91,80 34.432.035,37  57.409.071,53  7.348.560,11  37.790.514,13  19.618.557,40  8.570.590,78  36.661.966,33  91,57  20.747.105,20

ADMINISTRAÇÃO  4.870.883,10  4.807.923,46  666.552,95  3.563.589,56  8,66  1.244.333,90  754.009,91  3.390.241,35  8,47  1.417.682,11
Planejamento e Orçamento  298.000,00  256.760,80  40.191,65  190.367,61  0,46  66.393,19  40.516,15  187.411,37  69.349,43 0,47
Administração Geral  2.187.770,00  1.963.715,52  196.515,75  1.729.517,72  4,20  234.197,80  316.863,96  1.637.198,50  326.517,02 4,09
Administração Financeira  621.000,00  551.149,37  80.400,51  332.956,47  0,81  218.192,90  62.034,03  303.368,34  247.781,03 0,76
Controle Externo  270.000,00  207.938,04  20.865,74  127.200,05  0,31  80.737,99  20.865,74  127.200,05  80.737,99 0,32
Formação de Recursos Humanos  742.613,10  1.115.887,43  218.290,25  561.721,49  1,36  554.165,94  197.051,61  539.198,89  576.688,54 1,35
Administração de Receitas  751.500,00  712.472,30  110.289,05  621.826,22  1,51  90.646,08  116.678,42  595.864,20  116.608,10 1,49

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.784.475,00  2.336.624,14  253.776,50  1.527.211,49  3,71  809.412,65  262.870,15  1.415.434,99  3,54  921.189,15
Administração Geral  898.225,00  1.017.410,90  149.914,33  816.502,24  1,98  200.908,66  152.175,73  807.989,61  209.421,29 2,02
Assistência ao Idoso  85.500,00  81.678,71  0,00  69.086,47  0,17  12.592,24  3.336,33  58.944,90  22.733,81 0,15
Assistência ao Portador de Deficiência  36.000,00  105.529,27  0,00  90.657,07  0,22  14.872,20  1.658,01  73.919,47  31.609,80 0,18
Assistência à Criança a ao Adolescente  172.250,00  260.552,39  25.305,40  82.705,98  0,20  177.846,41  23.961,27  70.737,53  189.814,86 0,18
Assistência Comunitária  592.500,00  871.452,87  78.556,77  468.259,73  1,14  403.193,14  81.738,81  403.843,48  467.609,39 1,01

SAÚDE  8.692.881,81  12.543.266,67  2.177.949,58  11.391.868,86  27,67  1.151.397,81  2.655.204,67  10.901.121,69  27,23  1.642.144,98
Atenção Básica  5.241.498,81  8.617.332,15  1.634.530,83  7.846.982,26  19,06  770.349,89  2.024.436,52  7.465.075,15  1.152.257,00 18,65
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.031.133,00  3.719.508,52  511.149,06  3.449.745,08  8,38  269.763,44  598.498,46  3.341.326,77  378.181,75 8,35
Vigilância Sanitária  420.250,00  206.426,00  32.269,69  95.141,52  0,23  111.284,48  32.269,69  94.719,77  111.706,23 0,24

EDUCAÇÃO  7.899.741,40  9.598.564,86  1.630.110,63  7.681.306,63  18,66  1.917.258,23  1.568.518,73  7.500.133,86  18,73  2.098.431,00
Alimentação e Nutrição  94.500,00  104.382,14  12.936,10  79.058,66  0,19  25.323,48  6.468,34  72.590,90  31.791,24 0,18
Ensino Fundamental  4.913.121,41  6.749.797,49  1.179.398,39  5.589.703,92  13,58  1.160.093,57  1.116.471,28  5.478.846,78  1.270.950,71 13,68
Ensino Superior  150.000,00  265.786,94  58.899,78  192.162,21  0,47  73.624,73  58.899,78  192.162,21  73.624,73 0,48
Educação Infantil  2.509.619,99  2.338.448,87  378.876,36  1.711.883,78  4,16  626.565,09  360.396,45  1.674.318,79  664.130,08 4,18
Educação de Jovens e Adultos  46.000,00  29.649,42  0,00  29.649,42  0,07  0,00  0,00  29.649,42  0,00 0,07
Educação Especial  186.500,00  110.500,00  0,00  78.848,64  0,19  31.651,36  26.282,88  52.565,76  57.934,24 0,13

CULTURA  354.500,00  464.000,00  16.908,60  326.132,00  0,79  137.868,00  15.505,27  322.573,20  0,81  141.426,80
Difusão Cultural  354.500,00  464.000,00  16.908,60  326.132,00  0,79  137.868,00  15.505,27  322.573,20  141.426,80 0,81

URBANISMO  5.135.161,00  19.933.107,06  1.855.700,26  7.377.890,23  17,92  12.555.216,83  1.999.895,69  7.281.021,85  18,19  12.652.085,21
Infra-Estrutura Urbana  3.022.005,00  16.893.767,24  1.455.935,01  5.168.765,07  12,56  11.725.002,17  1.567.263,85  5.105.449,89  11.788.317,35 12,75
Serviços Urbanos  2.113.156,00  3.039.339,82  399.765,25  2.209.125,16  5,37  830.214,66  432.631,84  2.175.571,96  863.767,86 5,43

HABITAÇÃO  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Habitação Urbana  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  690.893,36  1.835.352,95  122.658,21  1.435.095,98  3,49  400.256,97  673.761,28  1.389.286,62  3,47  446.066,33
Preservação e Conservação Ambiental  690.893,36  1.835.352,95  122.658,21  1.435.095,98  3,49  400.256,97  673.761,28  1.389.286,62  446.066,33 3,47

AGRICULTURA  510.499,70  665.176,73  77.726,85  600.308,00  1,46  64.868,73  82.519,59  598.442,14  1,49  66.734,59
Promoção da Produção Agropecuária  510.499,70  665.176,73  77.726,85  600.308,00  1,46  64.868,73  82.519,59  598.442,14  66.734,59 1,49

INDÚSTRIA  281.000,00  419.000,00  14.748,47  309.005,69  0,75  109.994,31  20.838,08  303.176,33  0,76  115.823,67
Promoção Industrial  281.000,00  419.000,00  14.748,47  309.005,69  0,75  109.994,31  20.838,08  303.176,33  115.823,67 0,76

TRANSPORTE  1.379.000,00  1.693.174,46  324.241,48  1.414.825,12  3,44  278.349,34  323.670,66  1.413.755,50  3,53  279.418,96
Transporte Rodoviário  1.379.000,00  1.693.174,46  324.241,48  1.414.825,12  3,44  278.349,34  323.670,66  1.413.755,50  279.418,96 3,53

DESPORTO E LAZER  510.000,00  526.333,68  13.097,46  230.963,79  0,56  295.369,89  14.741,73  218.427,92  0,55  307.905,76
Desporto Comunitário  455.000,00  472.674,02  13.097,46  182.304,13  0,44  290.369,89  13.834,90  174.111,81  298.562,21 0,43
Lazer  55.000,00  53.659,66  0,00  48.659,66  0,12  5.000,00  906,83  44.316,11  9.343,55 0,11

ENCARGOS ESPECIAIS  2.306.000,00  2.571.547,52  195.089,12  1.932.316,78  4,69  639.230,74  199.055,02  1.928.350,88  4,82  643.196,64
Serviço da Dívida Interna  1.605.000,00  1.850.000,00  91.049,61  1.303.810,29  3,17  546.189,71  91.049,61  1.303.810,29  546.189,71 3,26
Outros Encargos Especiais  701.000,00  721.547,52  104.039,51  628.506,49  1,53  93.041,03  108.005,41  624.540,59  97.006,93 1,56

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00
Reserva de Contingência geral  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,20 3.396.024,00  3.951.302,15  472.803,38  3.375.524,12  575.778,03  472.803,38  3.375.524,12  8,43  575.778,03
ADMINISTRAÇÃO  200.000,00  190.000,00  36.894,34  147.876,86  0,36  42.123,14  36.894,34  147.876,86  0,37  42.123,14

Planejamento e Orçamento  10.000,00  10.000,00  1.599,82  10.000,00  0,02  0,00  1.599,82  10.000,00  0,00 0,02
Administração Geral  45.000,00  35.000,00  0,00  32.212,25  0,08  2.787,75  0,00  32.212,25  2.787,75 0,08
Administração Financeira  35.000,00  35.000,00  20.020,89  35.000,00  0,09  0,00  20.020,89  35.000,00  0,00 0,09
Controle Externo  30.000,00  30.000,00  2.801,72  28.504,23  0,07  1.495,77  2.801,72  28.504,23  1.495,77 0,07
Formação de Recursos Humanos  40.000,00  40.000,00  0,00  2.160,38  0,01  37.839,62  0,00  2.160,38  37.839,62 0,01
Administração de Receitas  40.000,00  40.000,00  12.471,91  40.000,00  0,10  0,00  12.471,91  40.000,00  0,00 0,10

ASSISTÊNCIA SOCIAL  36.404,00  36.404,00  0,00  36.404,00  0,09  0,00  0,00  36.404,00  0,09  0,00
Administração Geral  36.404,00  36.404,00  0,00  36.404,00  0,09  0,00  0,00  36.404,00  0,00 0,09

SAÚDE  385.750,00  290.750,00  54.121,99  276.115,95  0,67  14.634,05  54.121,99  276.115,95  0,69  14.634,05
Atenção Básica  305.500,00  235.500,00  54.121,99  226.115,95  0,55  9.384,05  54.121,99  226.115,95  9.384,05 0,56
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  45.250,00  30.250,00  0,00  30.000,00  0,07  250,00  0,00  30.000,00  250,00 0,07
Vigilância Sanitária  35.000,00  25.000,00  0,00  20.000,00  0,05  5.000,00  0,00  20.000,00  5.000,00 0,05

EDUCAÇÃO  692.870,00  906.511,07  141.483,75  681.559,92  1,66  224.951,15  141.483,75  681.559,92  1,70  224.951,15
Ensino Fundamental  329.500,00  525.000,00  130.705,89  349.673,63  0,85  175.326,37  130.705,89  349.673,63  175.326,37 0,87
Educação Infantil  299.370,00  319.511,07  10.777,86  269.886,29  0,66  49.624,78  10.777,86  269.886,29  49.624,78 0,67
Educação de Jovens e Adultos  14.000,00  12.000,00  0,00  12.000,00  0,03  0,00  0,00  12.000,00  0,00 0,03
Educação Especial  50.000,00  50.000,00  0,00  50.000,00  0,12  0,00  0,00  50.000,00  0,00 0,12

CULTURA  5.000,00  5.000,00  0,00  1.576,48  0,00  3.423,52  0,00  1.576,48  0,00  3.423,52
Difusão Cultural  5.000,00  5.000,00  0,00  1.576,48  0,00  3.423,52  0,00  1.576,48  3.423,52 0,00

URBANISMO  220.000,00  120.000,00  5.210,41  53.971,69  0,13  66.028,31  5.210,41  53.971,69  0,13  66.028,31
Infra-Estrutura Urbana  120.000,00  80.000,00  0,00  37.578,00  0,09  42.422,00  0,00  37.578,00  42.422,00 0,09
Serviços Urbanos  100.000,00  40.000,00  5.210,41  16.393,69  0,04  23.606,31  5.210,41  16.393,69  23.606,31 0,04

GESTÃO AMBIENTAL  30.000,00  30.000,00  0,00  24.278,65  0,06  5.721,35  0,00  24.278,65  0,06  5.721,35
Preservação e Conservação Ambiental  30.000,00  30.000,00  0,00  24.278,65  0,06  5.721,35  0,00  24.278,65  5.721,35 0,06

AGRICULTURA  20.000,00  20.000,00  0,00  8.004,64  0,02  11.995,36  0,00  8.004,64  0,02  11.995,36
Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00  20.000,00  0,00  8.004,64  0,02  11.995,36  0,00  8.004,64  11.995,36 0,02

INDÚSTRIA  5.000,00  5.000,00  0,00  390,51  0,00  4.609,49  0,00  390,51  0,00  4.609,49
Promoção Industrial  5.000,00  5.000,00  0,00  390,51  0,00  4.609,49  0,00  390,51  4.609,49 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

TRANSPORTE  100.000,00  90.000,00  31.528,99  90.000,00  0,22  0,00  31.528,99  90.000,00  0,22  0,00
Transporte Rodoviário  100.000,00  90.000,00  31.528,99  90.000,00  0,22  0,00  31.528,99  90.000,00  0,00 0,22

DESPORTO E LAZER  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Desporto Comunitário  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.700.000,00  2.257.637,08  203.563,90  2.055.345,42  4,99  202.291,66  203.563,90  2.055.345,42  5,13  202.291,66
Outros Encargos Especiais  1.700.000,00  2.257.637,08  203.563,90  2.055.345,42  4,99  202.291,66  203.563,90  2.055.345,42  202.291,66 5,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 11h e 51m.

TOTAL 100,00 100,00 37.828.059,37  61.360.373,68  7.821.363,49  41.166.038,25  20.194.335,43  9.043.394,16  40.037.490,45  21.322.883,23
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.021 A 10/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  3.811.491,88  4.929.683,82  3.907.546,10  4.007.214,12  4.248.115,51  3.864.315,79  4.196.701,91  4.609.239,66  5.285.118,51  3.769.302,96  3.749.851,69  4.873.571,43  44.421.249,74 51.252.153,38

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  663.650,23  600.465,98  334.754,20  374.613,32  474.473,97  572.235,23  323.414,06  537.163,00  846.344,28  358.513,01  592.842,37  800.276,64  5.285.281,00 6.478.746,29

      IPTU  26.972,42  41.556,83  18.127,38  36.187,62  23.260,42  12.455,36  17.608,67  114.467,96  324.837,00  45.520,36  40.727,86  38.677,39  827.223,00 740.399,27

      ISS  82.440,96  336.554,20  131.959,06  112.225,32  69.916,69  204.750,30  67.198,05  220.872,27  157.245,15  133.739,07  65.836,96  303.115,98  1.585.981,00 1.885.854,01

      ITBI  476.884,21  69.682,86  127.783,53  129.602,45  245.312,37  165.637,36  61.557,05  70.156,86  200.369,53  137.464,80  270.719,35  326.652,25  1.736.394,00 2.281.822,62

      IRRF  67.144,47  142.704,61  51.689,65  84.443,87  125.479,84  160.199,26  120.135,74  107.337,89  113.975,30  31.186,57  198.981,44  122.908,46  748.109,00 1.326.187,10

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  10.208,17  9.967,48  5.194,58  12.154,06  10.504,65  29.192,95  56.914,55  24.328,02  49.917,30  10.602,21  16.576,76  8.922,56  387.574,00 244.483,29

    Contribuições  68.281,39  233.856,85  40.052,30  56.377,46  135.644,65  58.452,81  43.286,42  284.470,94  162.421,01  54.545,87  175.705,37  86.508,54  1.210.955,00 1.399.603,61

    Receita Patrimonial  39.547,31  49.930,57  44.522,42  51.760,06  97.314,22  54.517,90  69.893,45  66.497,44  80.533,78  86.960,13  73.752,43  65.226,64  347.540,42 780.456,35

      Rendimentos de Aplicação Financeira  39.547,31  49.930,57  44.522,42  51.760,06  97.314,22  54.517,90  69.893,45  66.397,44  80.080,18  86.960,13  73.752,43  65.226,64  342.353,42 779.902,75

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00  453,60  0,00  0,00  0,00  5.187,00 553,60

    Receita Agropecuária  0,00  581,00  0,00  0,00  640,00  530,00  0,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  6.374,00 2.051,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  17.084,45  5.697,20  6.770,30  7.389,60  14.414,68  4.143,70  16.743,61  16.822,70  24.069,00  9.535,50  10.785,55  6.112,70  62.220,00 139.568,99

    Transferências Correntes  3.019.559,73  4.035.909,64  3.478.275,91  3.516.330,26  3.416.815,31  3.042.787,72  3.675.621,90  3.698.455,79  4.063.463,87  3.146.375,59  2.894.585,16  3.911.911,88  37.468.683,32 41.900.092,76

      Cota-Parte do FPM  1.153.220,67  1.716.794,20  1.191.487,91  1.663.216,65  1.008.309,41  1.195.203,70  1.329.544,85  1.244.042,91  1.674.403,51  1.216.544,75  1.119.886,01  1.065.533,65  14.789.796,00 15.578.188,22

      Cota-Parte do ICMS  1.030.337,65  911.408,55  816.291,24  789.291,67  1.025.015,67  843.619,20  1.015.742,27  836.735,06  831.823,40  987.045,19  847.895,14  825.676,17  10.650.000,00 10.760.881,21

      Cota-Parte do IPVA  28.617,37  40.729,16  445.050,87  180.250,28  187.022,08  143.434,76  142.839,24  70.599,15  53.540,62  54.386,62  31.639,77  58.211,59  1.552.500,00 1.436.321,51

      Cota-Parte do ITR  71.875,73  217.276,09  58.463,46  55.318,01  6.863,73  13.951,17  6.182,67  3.697,69  4.107,04  9.803,52  60.380,76  1.080.786,42  861.203,00 1.588.706,29

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  58.132,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  12.480,06  12.759,05  12.058,74  10.811,41  12.248,21  12.456,79  6.622,51  9.343,62  9.630,98  7.671,37  10.120,20  10.328,53  215.301,00 126.531,47

      Transferências do FUNDEB  385.628,67  499.137,11  572.917,73  473.721,10  527.222,80  459.405,16  505.581,25  438.961,04  424.723,26  461.301,62  403.617,53  413.390,33  4.416.122,47 5.565.607,60

      Outras Transferências Correntes  337.399,58  637.805,48  382.005,96  343.721,14  650.133,41  374.716,94  669.109,11  1.095.076,32  1.065.235,06  409.622,52  421.045,75  457.985,19  4.925.628,85 6.843.856,46

    Outras Receitas Correntes  3.368,77  3.242,58  3.170,97  743,42  108.812,68  131.648,43  67.742,47  5.829,79  108.286,57  113.372,86  1.880,81  3.535,03  40.196,00 551.634,38

DEDUÇÕES (II)  459.306,32  475.837,06  504.670,47  539.777,63  447.891,82  441.733,13  500.186,30  432.883,70  393.205,68  455.090,20  392.042,48  608.107,14  4.134.373,00 5.650.731,93

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  459.306,32  475.837,06  504.670,47  539.777,63  447.891,82  441.733,13  500.186,30  432.883,70  393.205,68  455.090,20  392.042,48  608.107,14  4.134.373,00 5.650.731,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.352.185,56  4.453.846,76  3.402.875,63  3.467.436,49  3.800.223,69  3.422.582,66  3.696.515,61  4.176.355,96  4.891.912,83  3.314.212,76  3.357.809,21  4.265.464,29  45.601.421,45  40.286.876,74

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500.000,00  600.000,00  0,00  0,00  0,00  201.500,00 1.100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.352.185,56  4.453.846,76  3.402.875,63  3.467.436,49  3.800.223,69  3.422.582,66  3.696.515,61  3.676.355,96  4.291.912,83  3.314.212,76  3.357.809,21  4.265.464,29  44.501.421,45  40.085.376,74
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.021 A 10/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.250,00 0,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  168.328,00  43.632,00  43.632,00  43.632,00 255.592,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 3.352.185,56  4.453.846,76  3.402.875,63  3.467.436,49  3.800.223,69  3.422.582,66  3.696.515,61  3.676.355,96  4.291.912,83  3.145.884,76  3.314.177,21  4.221.832,29  44.245.829,45  40.040.494,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/nov/2022 as 11h e 52m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  50.093,42  282.690,63  39.121,63 269.637,57  24.024,85  76.881,13  860.743,94  86.950,56 712.608,45  138.066,06 712.608,45  162.090,91

 269.637,57 282.690,63 50.093,42PODER EXECUTIVO  24.024,85 39.121,63  76.881,13  860.743,94  712.608,45  712.608,45  86.950,56  138.066,06  162.090,91

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  140,31  143.544,73  140,31 143.544,73  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 143.544,73 143.544,73 140,31PODER EXECUTIVO  0,00 140,31  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  50.233,73  426.235,36  39.261,94 413.182,30  24.024,85  76.881,13  86.950,56 712.608,45  138.066,06 860.743,94  712.608,45  162.090,91

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 11h e 58m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 12h e 02m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 270/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: SIGNALLINK INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de ativação de 
linhas telefônicas, para a Secretaria de Administração Pública, Segurança e 
Desenvolvimento do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 6.550,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta reais).
Vigência: 18/11/2022 á 18/11/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 250/2022 e Dispensa nº 116/2022.
Iporã-Pr. 18 de Novembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 257/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ALEXANDRE MILANI 03879687927 
CNPJ: 17.447562/0001-80, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
105/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 105/2022, 
em favor empresa ALEXANDRE MILANI 03879687927 CNPJ: 17.447562/0001-
80, que tem como objeto a aquisição e instalação de cerca de alambrado 14 fios 
malha 6, estruturas com tubo 2” e portões tubulares, que serão instalados na Escola 
Municipal Professor Walter Bergman, no valor total de R$9.000,00 (nove mil reais), 
com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de novembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 259/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA 
E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 09.115.828/0001-60, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 107/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 106/2022, 
em favor empresa TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 
que tem como objeto realizar a contratação de empresa para prestação de assessoria 
de levantamento qualitativo e quantitativo arbóreo, de assessoria técnica para 
acompanhamento de liberações ambientais e necessárias junto ao instituto água 
e terra (iat), instituto do patrimônio histórico e artístico nacional (iphan) e marinha, 
visando a implantação da rampa náutica no lote b – rem-7/b, localizado no distrito de 
Herculândia, município de Ivaté com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor no dia 17 de novembro de 2022.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de novembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 077/2022
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2022
Contrato nº 302/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J.A.A. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ: 32.735.001/0001-70
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ITENS DE ILUMINAÇÃO NATALINA QUE SERÃO USADOS NA DECORAÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS PARA O NATAL CONFORME REQUISITADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESSE EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 21.365,00 (VINTE E UM MIL REAIS E TREZENTOS E SESSENTA 
E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 300/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 107/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 09.115.828/0001-60.
OBJETO: ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL JUNTO AO IAT, IPHAN E MARINHA, 
VISANDO A IMPLANTAÇÃO DA RAMPA NÁUTICA NO LOTE B – REM-7/B, 
LOCALIZADO NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA, MUNICÍPIO DE IVATÉ, NOS 
TERMOS DA JUSTIFICATIVA ANEXA
VALOR TOTAL: R$5.200,00 (CINCO MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 517/2022 
Pregão Presencial nº 203/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LURDES S. DA SILVA EIRELI, CNPJ nº 09.499.292/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de poda de árvores, incluindo mão de obra, máquinas de 
poda, e veículo apropriado para carga e transporte dos materiais “resíduos”, para 
fins de manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais estruturas próprias 
desse Município. 
Valor Total: R$ 211.457,52 (duzentos e onze mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais 
e cinquenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de novembro de 2022 e término em 17 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 518/2022 
Pregão Presencial nº 203/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ADEMILSON SIMIAO SERVIÇOS - ME, CNPJ nº 26.463.044/0001-
41
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de poda de árvores, incluindo mão de obra, máquinas de 
poda, e veículo apropriado para carga e transporte dos materiais “resíduos”, para 
fins de manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais estruturas próprias 
desse Município. 
Valor Total: R$ 72.383,00 (setenta e dois mil, trezentos e oitenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de novembro de 2022 e término em 17 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 265/2022 
Tomada de Preços nº 008/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: M VIZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 32.384.313/0001-87
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em engenharia elétrica, 
para execução de obras de extensão e reforço de rede de energia, nos seguintes 
locais: Rua XV de Novembro no Bairro Jardim Zeballos (Creche José Venâncio) e na 
Rua Rui Barbosa no Bairro Vila Velha (Escola Municipal João Ambrósio), no Município 
de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 109.631,23 (cento e nove mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte 
e três centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de 
assinatura e término em 17 de novembro de 2023.
Prazo de Execução: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE 
o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 90 (noventa) dias, contados a partir do 11º (décimo primeiro) dia da 
emissão da ordem de serviços
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 264/2022, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 129/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: YAGO HENRIQUE MARQUES 10536725942, CNPJ nº 35.348.310/0001-
86
Objeto do Contrato: Apresentação artística teatral com o grupo Artes Marques, 
intitulada “Em um passe de mágica”, em conformidade com a proposta apresentada 
e aprovada, bem como descrição, características, prazos e demais obrigações 
e informações constantes no Edital de Chamamento Público nº 003/2022, a ser 
realizada no dia 20/11/2022 no evento denominado “Brinca Guaíra”, a partir das 
10h00, na comunidade de Bela Vista.
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter 
excepcional, por igual período, nos termos do disposto na Lei 8.666/93, e alterações 
posteriores.
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2022.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 266/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 089/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI, CNPJ nº 
22.087.311/0001-72
Objeto do Contrato: Contratação da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS EIRELI, que será responsável pelo fornecimento de materiais e serviços 
de revisão obrigatória de 750 horas os quais serão utilizados na manutenção da frota 
456, Pat. 33790, pertencente ao Município de Guaíra, Paraná 
Valor Total: R$ 7.909,00 (sete mil e novecentos e nove reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 18 de fevereiro 
de 2023.
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 529/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Tomada de Preços nº 008/2022 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Tomada de Preços nº 008/2022, cujo objeto 
é a contrato é a contratação de empresa especializada, através de procedimento 
licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, 
para contratação de empresa especializada em engenharia elétrica, para execução 
de obras de extensão e reforço de rede de energia, nos seguintes locais: Rua XV de 
Novembro no Bairro Jardim Zeballos (Creche José Venâncio) e na Rua Rui Barbosa 
no Bairro Vila Velha (Escola Municipal João Ambrósio), no Município de Guaíra-PR, 
sendo a empresa vencedora:
M VIZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.384.313/0001-87, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 109.631,23 (cento e nove 
mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte e três centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 530/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 203/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 203/2022, cujo objeto é o Registro de 
Preços visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de poda de árvores, incluindo mão de obra, máquinas de poda, e veículo apropriado 
para carga e transporte dos materiais “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, 
avenidas, praças, escolas e demais estruturas próprias desse Município, sendo as 
empresas vencedoras:
LURDES S. DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.499.292/0001-23, vencedora 
do lote 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 211.457,52 (duzentos e onze mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos); e
ADEMILSON SIMIAO SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ nº 26.463.044/0001-41, 
vencedora do lote 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 72.383,00 (setenta e 
dois mil, trezentos e oitenta e três reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº 230/2022, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022
Súmula: Declara luto oficial em razão do falecimento de DAVI VIVIAN MARTINS e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA
Art. 1º. É declarado luto oficial em todo o Município de Douradina/PR, por três dias, 
a partir desta data, em sinal de pesar e respeito pelo falecimento de DAVI VIVIAN 
MARTINS.
Art. 2º. Ficam suspensas a aulas da Escola Municipal Drummond de Andrade na data 
de 18/11/2022, no período vespertino.
Art. 3º. Remeta-se cópia do presente Decreto à todas as Secretarias e Departamentos 
Públicos Municipais para publicação em Edital.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 18 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 97/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1098 de 02/02/2019.
2. - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 25 de novembro 
de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos 
legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto 
Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
34º JOSIANE DA SILVA LIMA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 362/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A CONSELHEIRA ROSELI 
GASGUES GIROTTO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e, considerando o Requerimento 
protocolado sob nº 179/2022, no dia 17 de outubro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 16/11/2022 
a 15/12/2022, referente ao período aquisitivo de 09/08/2021 à 08/08/2022, a Srª. 
ROSELI GASGUES GIROTTO, inscrita na CI/RG sob nº 9.198.309-5/PR e CPF sob 
nº 795.142.279-72, ocupante do Cargo Eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DE CRUzEIRO DO OESTE

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 15 de 17 de novembro de 2022.
SÚMULA: Aprova o Plano de Ação para o ano de 2023 do Piso Paranaense de 
Assistência Social IV – Acolhimento Institucional.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião realizada em 17/11/2022, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para o ano de 2023 do Piso Paranaense de 
Assistência Social IV – Acolhimento Institucional.
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

Resolução Nº 16 de 17 de novembro de 2022.
SÚMULA: Aprova o Plano de Ação da Assistência Social para Cofinaciamento do 
Governo Federal 2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião realizada em 17/11/2022, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação da Assistência Social, Sistema Único de Assistência 
Social  para Cofinaciamento do Governo Federal, referente ao ano de 2022..
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DE CRUzEIRO DO OESTE

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 17 de 17 de novembro de 2022.
SÚMULA: Aprovação do Plano de Ação e Termo de Adesão da Deliberação Nº 069/2022 CEAS/
PR do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa e Pessoa com Deficiência (PCD).
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal Nº028/10, considerando a reunião realizada em 17/11/2022, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação e Termo de Adesão da Deliberação Nº 069/2022 CEAS/PR 
do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa e Pessoa com Deficiência (PCD).
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N°. 153/2022
SÚMULA: Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais em razão de 
alguns jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA de 2022 no 
Qatar e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º Haverá ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias dos 
jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo de Futebol de 2022, nas seguintes 
condições:
I - quando o(s) jogo(s) do Brasil na Copa do Mundo acontecer(em) às 16h, fica 
concedido ponto facultativo a partir das 15h, horário de Brasília;
II - quando o(s) jogo(s) do Brasil na Copa do Mundo acontecer(em) às 12h ou 13h, 
horário de Brasília, haverá expediente normal.
§ 1º O disposto no inciso I deste artigo não se aplica aos setores e serviços considerados 
essenciais, tais como os serviços de saúde, limpeza urbana, saneamento básico e 
tributação, e os que por sua natureza não possam ser paralisados ou interrompidos, 
os quais atenderão em regime de plantão no que couber.
§ 2º Para o período dos Jogos da Copa do Mundo de Futebol as escolas observarão o 
Calendário Escolar estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 3º Havendo alteração nos horários dos jogos da Seleção Brasileira, os horários 
previstos nos incisos I e II serão revistos.
§ 4º As horas não trabalhadas em decorrência do disposto neste Decreto serão objeto 
de compensação até o dia 31 de dezembro de 2022.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  39.811.659,37  9.263.728,49  41.815.622,44 22,20  100,21 -89.021,70 41.726.600,74

    RECEITAS CORRENTES  38.371.935,37  7.623.273,50  37.795.389,13 18,92  93,82  2.491.487,61 40.286.876,74

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  4.455.281,00  1.393.119,01  5.214.630,08 26,36  98,66  70.650,92 5.285.281,00

        Impostos  4.067.707,00  1.367.619,69  4.990.322,44 27,92  101,89 -92.615,44 4.897.707,00

        Taxas  289.689,00  25.020,03  221.987,41 8,64  76,63  67.701,59 289.689,00

        Contribuição de Melhoria  97.885,00  479,29  2.320,23 0,49  2,37  95.564,77 97.885,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.210.955,00  262.213,91  1.097.465,37 21,65  90,63  113.489,63 1.210.955,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.210.955,00  262.213,91  1.097.465,37 21,65  90,63  113.489,63 1.210.955,00

      RECEITA PATRIMONIAL  331.209,00  138.979,07  690.978,47 39,99  198,82 -343.438,05 347.540,42

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  5.187,00  0,00  553,60 0,00  10,67  4.633,40 5.187,00

        Valores Mobiliários  326.022,00  138.979,07  690.424,87 40,60  201,67 -348.071,45 342.353,42

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  6.374,00  300,00  1.470,00 4,71  23,06  4.904,00 6.374,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  62.220,00  16.898,25  116.787,34 27,16  187,70 -54.567,34 62.220,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  58.548,00  16.898,25  116.677,34 28,86  199,28 -58.129,34 58.548,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  2.267,00  0,00  110,00 0,00  4,85  2.157,00 2.267,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  1.405,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.405,00 1.405,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  32.265.700,37  5.806.347,42  30.129.034,84 17,42  90,38  3.205.275,48 33.334.310,32

        Transferências da União e de suas Entidades  17.044.882,37  3.372.021,66  16.272.811,85 18,93  91,35  1.540.680,47 17.813.492,32

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 10.799.310,00  1.617.317,90  9.175.549,66 14,57  82,67  1.923.760,34 11.099.310,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.413.508,00  817.007,86  4.678.227,35 18,51  106,00 -264.719,35 4.413.508,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  3.000,00  0,00  2.445,98 0,00  81,53  554,02 3.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  40.196,00  5.415,84  545.023,03 13,47  1.355,91 -504.827,03 40.196,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  8.376,30  168,31  3.924,95 2,01  46,86  4.451,35 8.376,30

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.745,70  0,00  2.358,41 0,00  62,96  1.387,29 3.745,70

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  1.000,00  155,44  1.198,81 15,54  119,88 -198,81 1.000,00

        Demais Receitas Correntes  27.074,00  5.092,09  537.540,86 18,81  1.985,45 -510.466,86 27.074,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.439.724,00  1.640.454,99  4.020.233,31 113,94  279,24 -2.580.509,31 1.439.724,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  522.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  522.000,00 522.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  522.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  522.000,00 522.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  209.524,00  4.216,01  759.760,67 2,01  362,61 -550.236,67 209.524,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  209.524,00  4.216,01  759.760,67 2,01  362,61 -550.236,67 209.524,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  708.200,00  1.636.238,98  3.260.472,64 231,04  460,39 -2.552.272,64 708.200,00

        Transferências da União e de suas Entidades  647.500,00  0,00  660.200,00 0,00  101,96 -12.700,00 647.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 60.700,00  1.636.238,98  2.600.272,64 2.695,62  4.283,81 -2.539.572,64 60.700,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 39.811.659,37  41.726.600,74  9.263.728,49  41.815.622,44 22,20  100,21 -89.021,70SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 39.811.659,37  41.726.600,74  9.263.728,49  22,20  41.815.622,44  100,21 -89.021,70

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  39.811.659,37  41.726.600,74  9.263.728,49  22,20  41.815.622,44 -89.021,70 100,21

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 4.425.674,18

 4.425.674,18  4.425.674,18

 4.425.674,18

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  34.432.035,37  57.409.071,53  7.348.560,11  37.790.514,13  8.570.590,78  36.661.966,33  36.217.849,98 19.618.557,40  20.747.105,20

    DESPESAS CORRENTES  30.931.978,20  37.313.494,42  5.737.737,51  30.387.617,79  5.956.968,23  29.342.609,55  28.904.425,00 6.925.876,63  7.970.884,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.957.731,00  18.099.401,18  2.974.899,67  15.476.023,18  2.969.964,86  15.337.896,57  15.305.412,81 2.623.378,00  2.761.504,61

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  595.092,07  970.142,07  60.004,97  700.577,85  60.004,97  700.577,85  700.577,85 269.564,22  269.564,22

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.379.155,13  18.243.951,17  2.702.832,87  14.211.016,76  2.926.998,40  13.304.135,13  12.898.434,34 4.032.934,41  4.939.816,04

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  14.379.155,13  18.243.951,17  2.702.832,87  14.211.016,76  2.926.998,40  13.304.135,13  12.898.434,34 4.032.934,41  4.939.816,04

    DESPESAS DE CAPITAL  3.481.857,17  20.077.377,11  1.610.822,60  7.402.896,34  2.613.622,55  7.319.356,78  7.313.424,98 12.674.480,77  12.758.020,33

      INVESTIMENTOS  2.470.985,53  19.196.505,47  1.579.582,21  6.798.763,36  2.582.382,16  6.715.223,80  6.709.292,00 12.397.742,11  12.481.281,67

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.010.871,64  880.871,64  31.240,39  604.132,98  31.240,39  604.132,98  604.132,98 276.738,66  276.738,66

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  18.200,00  18.200,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 18.200,00  18.200,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.396.024,00  3.951.302,15  472.803,38  3.375.524,12  472.803,38  3.375.524,12  3.038.102,25 575.778,03  575.778,03

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  61.360.373,68 37.828.059,37  41.166.038,25 7.821.363,49  40.037.490,45 9.043.394,16  39.255.952,23 20.194.335,43  21.322.883,23

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  37.828.059,37  61.360.373,68  7.821.363,49  41.166.038,25  9.043.394,16  40.037.490,45  39.255.952,23 20.194.335,43  21.322.883,23

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.778.131,99- - 649.584,19  2.559.670,21

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  37.828.059,37  61.360.373,68  7.821.363,49  41.815.622,44  9.043.394,16  41.815.622,44  41.815.622,44- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 11h e 49m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.396.024,00  3.951.302,15  472.803,38  3.375.524,12  472.803,38  3.375.524,12  3.038.102,25 575.778,03  575.778,03

    DESPESAS CORRENTES  3.396.024,00  3.951.302,15  472.803,38  3.375.524,12  472.803,38  3.375.524,12  3.038.102,25 575.778,03  575.778,03

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.696.024,00  1.693.665,07  269.239,48  1.320.178,70  269.239,48  1.320.178,70  1.186.320,73 373.486,37  373.486,37

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.700.000,00  2.257.637,08  203.563,90  2.055.345,42  203.563,90  2.055.345,42  1.851.781,52 202.291,66  202.291,66
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  8.700.000,00  6.262.066,44

    Receita de Contribuições dos Segurados  1.000.000,00  1.555.565,78

      Ativo  1.000.000,00  1.375.162,46

      Inativo  0,00  180.403,32

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  2.200.000,00  1.607.985,81

      Ativo  2.200.000,00  1.607.985,81

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  2.610.000,00  999.991,45

      Receitas Imobiliárias  0,00  28.000,00

      Receitas de Valores Mobiliários  2.610.000,00  971.991,45

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  2.890.000,00  2.098.523,40

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  2.890.000,00  2.070.990,48

      Demais Receitas Correntes  0,00  27.532,92

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  5.810.000,00  4.191.075,96

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  8.110.000,00  5.073.065,94  5.073.065,94 0,00 5.073.065,94

    Aposentadorias  6.810.000,00  4.382.018,61  4.382.018,61 0,00 4.382.018,61

    Pensões por Morte  1.300.000,00  691.047,33  691.047,33 0,00 691.047,33

Outras Despesas Previdenciárias  150.000,00  62.805,51  62.805,51 0,00 62.805,51

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  150.000,00  62.805,51  62.805,51 0,00 62.805,51

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 8.260.000,00  5.135.871,45  5.135.871,45 0,00 5.135.871,45

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-2.450.000,00 -944.795,49 -944.795,49 0,00-944.795,49

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  10.000,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

1.912.097,30Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  1.184.166,73

Investimentos e Aplicações  11.083.904,67

Outros Bens e Direitos  3.272.686,41

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  1.184.166,73

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

Continua Página: 2 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 40.286.876,74RECEITAS CORRENTES (I)  37.795.389,13
 5.285.281,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.214.630,08

 827.223,00      IPTU  671.870,02
 1.585.981,00      ISS  1.466.858,85
 1.736.394,00      ITBI  1.735.255,55

 748.109,00      IRRF  1.116.338,02
 387.574,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  224.307,64

 1.210.955,00    Contribuições  1.097.465,37
 347.540,42    Receita Patrimonial  690.978,47
 342.353,42      Aplicações Financeiras (II)  690.424,87

 5.187,00      Outras Receitas Patrimoniais  553,60
 33.334.310,32    Transferências Correntes  30.129.034,84
 12.701.380,00      Cota-Parte do FPM  10.309.976,07

 8.994.000,00      Cota-Parte do ICMS  7.055.308,20
 1.376.550,00      Cota-Parte do IPVA  1.093.579,78

 688.963,00      Cota-Parte do ITR  1.039.643,71
 46.506,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 185.160,00      Transferências da LC 61/1989  81.033,86
 4.416.122,47      Transferências do FUNDEB  4.680.841,82
 4.925.628,85      Outras Transferências Correntes  5.868.651,40

 108.790,00    Demais Receitas Correntes  663.280,37
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 108.790,00      Receitas Correntes Restantes  663.280,37
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  39.944.523,32  37.104.964,26

 1.439.724,00  4.020.233,31RECEITAS DE CAPITAL (V)
 522.000,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 209.524,00  759.760,67    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 209.524,00  759.760,67      Outras Alienações de Bens
 708.200,00  3.260.472,64    Transferências de Capital
 665.000,00  2.600.272,64      Convênios

 43.200,00  660.200,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  4.020.233,31 917.724,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  40.862.247,32  41.125.197,57

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  37.313.494,42  30.387.617,79  29.342.609,55  28.904.425,00  158.862,16  397.908,45  397.908,45
    Pessoal e Encargos Sociais  18.099.401,18  15.476.023,18  15.337.896,57  15.305.412,81  92.418,60  45.864,16  45.864,16
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  970.142,07  700.577,85  700.577,85  700.577,85  40,50  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  18.243.951,17  14.211.016,76  13.304.135,13  12.898.434,34  66.403,06  352.044,29  352.044,29
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  18.243.951,17  14.211.016,76  13.304.135,13  12.898.434,34  66.403,06  352.044,29  352.044,29

 36.343.352,35  29.687.039,94  28.642.031,70  28.203.847,15  158.821,66  397.908,45  397.908,45DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  20.077.377,11  7.402.896,34  314.700,00 314.700,00 110.775,41 7.313.424,98 7.319.356,78
    Investimentos  19.196.505,47  6.798.763,36  314.700,00 314.700,00 110.040,43 6.709.292,00 6.715.223,80
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  880.871,64  604.132,98  0,00 0,00 734,98 604.132,98 604.132,98
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  19.196.505,47  6.798.763,36  6.715.223,80  110.040,43 6.709.292,00  314.700,00 314.700,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  15.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  55.554.857,82  36.485.803,30  35.357.255,50  34.913.139,15  268.862,09  712.608,45  712.608,45
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  5.230.587,88

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 690.424,87
 700.441,20

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  5.220.571,55

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 7.588.049,25 8.108.368,83DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 5.872.465,65 6.459.705,50DEDUÇÕES (XXIX)
 5.872.465,65 6.459.705,50    Disponibilidade de Caixa
 6.697.558,38 6.956.546,65      Disponibilidade de Caixa Bruta

 805.692,04 476.469,09      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 19.400,69 20.372,06      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 1.715.583,60 1.648.663,33DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -66.920,27

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-329.222,95
 0,00

 1.432.898,03
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 3.525.370,84
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 5.220.571,55

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  5.230.587,88

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  4.425.674,18
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  4.425.674,18
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 11h e 57m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  4.990.322,44 4.897.707,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  671.870,02 827.223,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  1.735.255,55 1.736.394,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.466.858,85 1.585.981,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  1.116.338,02 748.109,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.295.130,17 28.126.932,00

    2.1- Cota-Parte FPM  12.708.173,35 14.789.796,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.990.987,67 13.858.296,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  717.185,68 931.500,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  8.819.135,01 10.650.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  101.292,36 215.301,00

    2.4- Cota-Parte ITR  1.299.554,47 861.203,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.366.974,98 1.552.500,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 58.132,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  33.024.639,00  29.285.452,61

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.427.460,00  4.715.588,90

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.828.699,75  2.605.774,25

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.755.715,72 4.453.802,47

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  4.753.101,25 4.451.188,00

      6.1.1- Principal  4.678.227,35 4.413.508,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  74.873,90 37.680,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  2.614,47 2.614,47

      6.2.1- Principal  2.614,47 2.614,47

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.013.952,00 -37.361,55

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 326.191,50

 326.191,50

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  5.081.907,22
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.656.885,19  0,00 3.477.438,06  3.477.438,06  3.440.378,01

    10.1- Educação Infantil  593.979,55  0,00 593.979,55  593.979,55  593.979,55

      10.1.1 - Creche  593.979,55  0,00 593.979,55  593.979,55  593.979,55

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.062.905,64  0,00 2.883.458,51  2.883.458,51  2.846.398,46

11- OUTRAS DESPESAS  877.469,34  0,00 643.248,44  643.248,44  636.001,37

    11.1- Educação Infantil  199.211,00  0,00 34.562,00  34.562,00  34.562,00

      11.1.1 - Creche  199.211,00  0,00 34.562,00  34.562,00  34.562,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  678.258,34  0,00 608.686,44  608.686,44  601.439,37

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  4.534.354,53  4.120.686,50  4.120.686,50  0,00 4.076.379,38

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  3.477.438,06  3.477.438,06  3.440.378,01  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 4.248.563,09  4.222.280,21  4.177.973,09  26.282,88  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 5.778,26  5.778,26  5.778,26  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 3.329.001,00  3.477.438,06  3.477.438,06  73,12

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  475.571,57  527.657,25  11,10 527.657,25

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 462.242,50  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  323.027,71

 0,00

 0,00 462.242,50  323.027,71

 0,00  323.027,71

 0,00

 323.027,71
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.502.231,00  37.564,99 1.077.792,12  1.040.227,13  1.021.675,78

    24.1 - Creche  1.502.231,00  37.564,99 1.077.792,12  1.040.227,13  1.021.675,78

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.324.490,87  71.068,92 1.506.825,47  1.435.756,55  1.387.758,40

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 2.584.617,59 3.826.721,87  108.633,91 2.475.983,68  2.409.434,18

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-37.361,55

 6.698.263,89

 0,00

 0,00

 6.734.247,25

 1.378,19

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  7.321.363,15  6.734.247,25  23,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  20.735,52 502.309,36  1.378,19 470.473,51  480.195,65

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 20.735,52 461.916,25  1.378,19 439.802,54  439.802,54

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 40.393,11  0,00 30.670,97  40.393,11

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 548.500,00  499.421,53

    35.1- Salário-Educação  380.000,00  346.594,67

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  94.000,00  84.151,05

    35.4 - PNATE  60.500,00  29.993,51

    35.5- Outras Transferências do FNDE  14.000,00  38.682,30

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  500,00  129,95

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  215.000,00  192.637,61

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 764.000,00  692.189,09
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  283.321,12  273.821,12  273.821,12  273.821,12  0,00

    41.1- Creche  283.321,12  273.821,12  273.821,12  273.821,12  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.176.827,70  720.746,84  709.690,30  655.719,43  11.056,54

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  265.786,94  192.162,21  192.162,21  192.162,21  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.725.935,76  1.186.730,17  1.175.673,63  1.121.702,76  11.056,54

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  10.165.449,16  8.025.689,11  7.714.888,29 7.879.715,78  145.973,33

    47.1- Despesas Correntes  9.956.449,16  7.921.468,25  7.615.267,42 7.777.774,91  143.693,34

      47.1.1- Pessoal Ativo  6.877.164,90  6.288.226,00  6.217.752,68 6.288.226,00  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 376.286,94  271.010,85  244.727,97 244.727,97  26.282,88

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.702.997,32  1.362.231,40  1.152.786,77 1.244.820,94  117.410,46

    47.2- Despesas de Capital  209.000,00  104.220,86  99.620,87 101.940,87  2.279,99

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  209.000,00  104.220,86  99.620,87 101.940,87  2.279,99

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 363.143,62  261.604,90

 4.753.101,25  346.594,67

 0,00  0,00

 897.878,67  291.364,00

 291.429,50 901.792,53

 4.218.366,20  316.835,57

 3.913,86  65,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 11h e 59m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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CãMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ATO DA MESA DIRETORA Nº 055/2022
Em análise ao requerimento do senhor CIONI CASSIN DO NASCIMENTO ocupante do cargo de Vereador e inscrito 
no CPF sob o nº. 031.138.249-58, realizado em 16/11/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 22/11/2022 e retorno em 25/11/2022, objetivando 
a participação no Curso – “CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS PARA MUNICIPIOS E ACOMPANHAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO DAS TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS NO MUNICIPIO.”, após analisada a sua pertinência, bem 
como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do 
deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 
diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00.
( X ) Passagens no valor de R$ 379,61.
( ) Sem aquisição de passagens.
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas 
lá estatuídas, em especial sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução.
Francisco Alves/PR, 18/11/2022.
Liomar Mendes Lisboa                                          Simone de Oliveira Avanci
          Presidente                                                                1ª secretária
    Jair Ozório                                                         Jessé Antunes dos Santos
Vice Presidente                                                                    2ºSecretário
CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO DA MESA DIRETORA Nº 056/2022
Em análise ao requerimento do senhor JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS ocupante do cargo de Vereador e inscrito 
no CPF sob o nº. 061.382.709-08, realizado em 16/11/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 22/11/2022 e retorno em 25/11/2022, objetivando 
a participação no Curso – “CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS PARA MUNICIPIOS E ACOMPANHAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO DAS TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS NO MUNICIPIO.”, Após analisada a sua pertinência, bem 
como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do 
deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 3 
diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00.
( x ) Passagens no valor de 379,61.
(   ) Sem aquisição de passagens.
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas 
lá estatuídas, em especial sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução.
Francisco Alves/PR, 18/11/2022.
Liomar Mendes Lisboa                                            Simone de Oliveira Avanci
          Presidente                                                                  1ª secretária
    Jair Ozório                                                             Jessé Antunes dos Santos
Vice Presidente                                                                      2ºSecretário
CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO DA MESA DIRETORA Nº 057/2022
Em análise ao requerimento do senhor JAIR OZORIO ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o 
nº. 710.231.949-53, realizado em 16/11/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 22/11/2022 e retorno em 25/11/2022, objetivando a participação 
no Curso “CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS PARA MUNICIPIOS E ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
DAS TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS NO MUNICIPIO.”, após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento 
e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.200,00.
( X ) Passagens no valor de R$ 379,61.
(   ) Sem aquisição de passagens.
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas 
lá estatuídas, em especial sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução.
Francisco Alves/PR, 18/11/2022.
Liomar Mendes Lisboa                                        Simone de Oliveira Avanci
          Presidente                                                              1º secretária
           Jair Ozorio                                                  Jessé Antunes dos Santos
      Vice-Presidente                                                          2ºSecretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 043/2022 PMI – PROCESSO Nº. 255/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de Elaboração de Projeto de Radiação e Plano de 
Proteção Radiológica para sala de Raios X, Testes de Ensaio de Controle de Qualidade, Levantamento Radio Métrico 
em Sala e Equipamento de Raios Teste de Integridade de EPIS, para a Secretaria de Saúde no município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Contratada: RDC BRASIL – EMPRESA BRASILEIRA DE DETECCAO DE RADIACAO LTDA
CNPJ: 22.949.859/0001-84
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 18 de novembro de 2022.
       HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 043/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 255/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 26 e 
25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 18 de novembro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual locação de gerador de energia conforme especificações 
constantes nesse edital e seus anexos. 
 

MUNDIAL FOGOS LTDA, CNPJ: 07.203.347/0001-80 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 LOCAÇÃO DE 01 GERADOR DE ENERGIA. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 260 KVA, 
TRIFÁSICO, MÓVEL, MÍNIMO DE 40 METROS 
DE CABO 95 FLEXÍVEL, QUADRIPLEX, COM 
01 CHAVE REVERSORA, COM 
COMBUSTÍVEL E CABOS ELÉTRICOS. 

10 UND R$4.300,00 R$43.000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$43.000,00 
 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 

2 – A locação do objeto licitado ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do 
município, sendo a entrega da seguinte forma: 

3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto na Secretaria 
solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas 
AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura 
Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 078/2022 integram a 
presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 322/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
186 3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............  7.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 7.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
182 3.3.90.33.00.00 103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................  7.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 7.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2096

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

-1.560.355,49 3.731.511,12  5.291.866,61 2021 -4.805.377,13

 1.747.869,07 6.610.998,25  4.863.129,18 2022  15.360.385,25

 2.153.683,46 7.089.716,97  4.936.033,51 2023  17.514.068,71

 2.161.322,83 7.193.800,68  5.032.477,85 2024  19.675.391,54

 2.135.069,32 7.294.475,88  5.159.406,56 2025  21.810.460,86

 2.004.317,39 7.381.505,97  5.377.188,58 2026  23.814.778,24

 1.855.912,88 7.472.260,27  5.616.347,39 2027  25.670.691,12

 1.679.013,12 7.552.850,91  5.873.837,79 2028  27.349.704,24

 1.692.315,12 7.638.564,74  5.946.249,62 2029  29.042.019,35

 1.518.932,87 7.713.557,30  6.194.624,43 2030  30.560.952,23

 1.501.099,03 7.791.748,15  6.290.649,12 2031  32.062.051,26

 1.358.797,39 7.863.627,84  6.504.830,45 2032  33.420.848,65

 1.331.697,75 7.935.545,62  6.603.847,87 2033  34.752.546,40

 1.206.663,37 7.999.965,04  6.793.301,67 2034  35.959.209,77

 937.961,05 8.045.625,74  7.107.664,69 2035  36.897.170,82

 672.660,19 8.092.227,57  7.419.567,38 2036  37.569.831,01

 708.779,26 8.150.080,88  7.441.301,62 2037  38.278.610,28

 714.104,32 8.207.782,51  7.493.678,19 2038  38.992.714,60

 940.043,50 8.272.745,74  7.332.702,24 2039  39.932.758,10

 831.145,98 8.319.203,75  7.488.057,77 2040  40.763.904,08

 713.718,79 8.367.078,91  7.653.360,12 2041  41.477.622,87

 900.842,73 8.416.841,50  7.515.998,77 2042  42.378.465,59

 1.030.001,82 8.476.391,59  7.446.389,77 2043  43.408.467,41

 1.260.808,48 8.548.528,74  7.287.720,26 2044  44.669.275,90

 1.382.800,45 8.614.360,24  7.231.559,79 2045  46.052.076,35

 1.538.324,12 8.688.996,57  7.150.672,45 2046  47.590.400,48

 1.766.379,30 8.761.071,12  6.994.691,82 2047  49.356.779,78

 2.239.048,74 8.852.663,04  6.613.614,30 2048  51.595.828,52

 2.617.690,87 8.953.141,21  6.335.450,34 2049  54.213.519,39

 3.036.953,42 9.059.002,67  6.022.049,25 2050  57.250.472,82

 3.210.155,13 9.168.008,18  5.957.853,05 2051  60.460.627,95

 3.272.176,28 9.268.202,71  5.996.026,43 2052  63.732.804,22

 3.711.479,19 9.400.351,38  5.688.872,19 2053  67.444.283,40

 4.147.584,41 9.537.145,20  5.389.560,79 2054  71.591.867,81

 4.640.091,32 9.690.803,00  5.050.711,68 2055  76.231.959,13

-2.145.463,21 2.420.318,99  4.565.782,20 2056  74.086.495,92

-1.909.728,63 2.363.969,60  4.273.698,23 2057  72.176.767,29

-1.709.506,58 2.320.472,54  4.029.979,12 2058  70.467.260,72

-1.473.902,51 2.277.231,87  3.751.134,38 2059  68.993.358,20

-1.324.799,59 2.217.500,40  3.542.299,99 2060  67.668.558,62

-1.104.287,32 2.172.612,01  3.276.899,33 2061  66.564.271,29

-879.504,55 2.132.984,17  3.012.488,72 2062  65.684.766,73

-879.627,18 2.098.010,84  2.977.638,02 2063  64.805.139,56

-805.575,32 2.055.878,79  2.861.454,11 2064  63.999.564,24

-816.131,90 2.022.543,15  2.838.675,05 2065  63.183.432,34

-706.278,27 1.985.405,13  2.691.683,40 2066  62.477.154,06

-714.814,82 1.950.239,92  2.665.054,74 2067  61.762.339,24

-694.858,83 1.910.196,05  2.605.054,88 2068  61.067.480,40

-772.406,94 1.868.591,88  2.640.998,82 2069  60.295.073,46

-861.737,08 1.830.304,28  2.692.041,36 2070  59.433.336,38

-901.187,51 1.784.638,73  2.685.826,24 2071  58.532.148,88
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-1.017.024,77 1.743.206,71  2.760.231,48 2072  57.515.124,11

-1.063.697,38 1.700.776,09  2.764.473,47 2073  56.451.426,74

-1.061.926,86 1.656.551,17  2.718.478,03 2074  55.389.499,87

-1.178.364,33 1.585.284,11  2.763.648,44 2075  54.211.135,55

-1.566.469,84 1.540.439,53  3.106.909,37 2076  52.644.665,71

-1.697.625,97 1.484.071,93  3.181.697,90 2077  50.947.039,74

-1.843.233,99 1.421.555,49  3.264.789,48 2078  49.103.805,74

-1.967.375,98 1.359.720,24  3.327.096,22 2079  47.136.429,77

-2.108.090,52 1.287.951,50  3.396.042,02 2080  45.028.339,24

-2.288.438,41 1.223.873,26  3.512.311,67 2081  42.739.900,84

-2.293.875,25 1.160.061,80  3.453.937,05 2082  40.446.025,59

-2.284.277,42 1.090.950,57  3.375.227,99 2083  38.161.748,16

-2.314.407,73 1.026.542,73  3.340.950,46 2084  35.847.340,43

-2.324.598,42 959.103,13  3.283.701,55 2085  33.522.742,01

-2.296.518,94 886.935,28  3.183.454,22 2086  31.226.223,06

-2.327.262,94 824.491,56  3.151.754,50 2087  28.898.960,12

-2.313.734,73 756.563,22  3.070.297,95 2088  26.585.225,39

-2.286.139,07 695.981,79  2.982.120,86 2089  24.299.086,33

-2.175.383,74 622.680,34  2.798.064,08 2090  22.123.702,58

-2.199.956,55 561.134,27  2.761.090,82 2091  19.923.746,03

-2.121.379,02 508.177,62  2.629.556,64 2092  17.802.367,01

-2.029.704,95 452.195,00  2.481.899,95 2093  15.772.662,07

-1.921.713,88 398.600,01  2.320.313,89 2094  13.850.948,19

-1.850.654,19 347.344,86  2.197.999,05 2095  12.000.294,00

 0,00 0,00  0,00 2096  0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

 0,00 0,00 0,00 0,00 2095

 0,00 0,00 0,00 0,00 2096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 12h e 00m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  4.067.707,00  4.897.707,00  4.990.322,44  101,89

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  827.223,00  827.223,00  671.870,02  81,22

      IPTU  697.583,00  697.583,00  538.998,56  77,27

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  129.640,00  129.640,00  132.871,46  102,49

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  906.394,00  1.736.394,00  1.735.255,55  99,93

      ITBI  904.236,00  1.734.236,00  1.730.302,92  99,77

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.158,00  2.158,00  4.952,63  229,50

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.585.981,00  1.585.981,00  1.466.858,85  92,49

      ISS  1.555.000,00  1.555.000,00  1.453.498,31  93,47

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  30.981,00  30.981,00  13.360,54  43,12

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  748.109,00  748.109,00  1.116.338,02  149,22

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  86,70 26.581.821,37  27.195.432,00  23.577.944,49

    Cota-Parte FPM  86,53 13.544.685,37  13.858.296,00  11.990.987,67

    Cota-Parte ITR  150,90 861.203,00  861.203,00  1.299.554,47

    Cota-Parte IPVA  88,05 1.552.500,00  1.552.500,00  1.366.974,98

    Cota-Parte ICMS  82,81 10.350.000,00  10.650.000,00  8.819.135,01

    Cota-Parte IPI-Exportação  47,05 215.301,00  215.301,00  101.292,36

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 58.132,00  58.132,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 58.132,00  58.132,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 32.093.139,00 30.649.528,37  28.568.266,93  89,02

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.474.998,81  4.522.623,64  4.304.734,48  4.111.096,65 95,18  90,90ATENÇÃO BÁSICA (IV)  4.036.221,09  89,25

 3.410.998,81  4.423.814,16  4.244.360,12  4.050.722,29 95,94  91,57    Despesas Correntes  3.975.846,73  89,87

 64.000,00  98.809,48  60.374,36  60.374,36 61,10  61,10    Despesas de Capital  60.374,36  61,10

 1.881.185,00  2.147.560,52  1.925.147,90  1.900.918,90 89,64  88,52ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.870.671,40  87,11

 1.839.197,53  2.040.197,53  1.844.535,89  1.820.306,89 90,41  89,22    Despesas Correntes  1.790.059,39  87,74

 41.987,47  107.362,99  80.612,01  80.612,01 75,08  75,08    Despesas de Capital  80.612,01  75,08

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 270.000,00  39.000,00  24.749,81  24.749,81 63,46  63,46VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  24.749,81  63,46

 250.000,00  29.000,00  24.749,81  24.749,81 85,34  85,34    Despesas Correntes  24.749,81  85,34

 20.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  6.709.184,16 5.626.183,81  6.254.632,19  6.036.765,36 93.22  89,98  5.931.642,30  88,41
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 88.127,46  88.127,46

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 88.127,46

 6.254.632,19  6.036.765,36  5.931.642,30

 6.166.504,73  5.948.637,90  5.843.514,84

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 4.285.240,04

 1.881.264,69

 0,00

 1.663.397,86  1.558.274,80

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 21,59  20,82

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  4.285.240,04  6.254.632,19  322.989,89  0,00  0,00  2.057.519,61 0,00 0,00 88.127,46 1.969.392,15

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 125,28 3.284.214,00  3.585.596,00  4.492.205,04RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 125,28 3.284.214,00  3.585.596,00  4.492.205,04    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 328,82 34.300,00  34.300,00  112.786,64OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.619.896,00  4.604.991,68 3.318.514,00  127,21

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.000.000,00  4.230.535,98  3.631.483,31  3.443.214,03ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  3.428.223,03 85,84  81,39  81,04

 1.980.750,00  3.379.118,87  2.807.256,20  2.685.458,50    Despesas Correntes  2.672.492,50 83,08  79,47  79,09

 19.250,00  851.417,11  824.227,11  757.755,53    Despesas de Capital  755.730,53 96,81  89,00  88,76

 1.156.998,00  1.568.998,00  1.541.748,32  1.457.559,01ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 1.457.559,01 98,26  92,90  92,90

 1.146.998,00  1.558.998,00  1.541.748,32  1.457.559,01    Despesas Correntes  1.457.559,01 98,89  93,49  93,49

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 170.250,00  192.426,00  90.255,02  89.833,27VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  89.833,27 46,90  46,68  46,68

 150.000,00  146.976,00  90.255,02  89.833,27    Despesas Correntes  89.833,27 61,41  61,12  61,12

 20.250,00  45.450,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 5.991.959,98 3.327.248,00  5.263.486,65  4.990.606,31  4.975.615,31 87,84  83,29  83,04
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.546.998,81  8.852.832,15  7.867.268,73  7.492.371,40  7.402.504,84 88,87  84,63  83,62

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.073.183,00  3.746.558,52  3.466.896,22  3.358.477,91  3.328.230,41 92,54  89,64  88,83

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  455.250,00  231.426,00  115.004,83  114.583,08  114.583,08 49,69  49,51  49,51

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 9.075.431,81  12.830.816,67  11.449.169,78  10.965.432,39  10.845.318,33 89,23  84,53 85,46

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 5.977.253,02 6.082.376,08 6.293.233,13 6.957.596,69 5.751.433,81  85,91 87,42 90,45

 87,79  83,14  82,89 3.323.998,00  5.873.219,98  5.155.936,65  4.883.056,31  4.868.065,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 12h e 02m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 39.811.659,37

 41.726.600,74

 41.815.622,44

 0,00

 4.425.674,18

 37.828.059,37

 61.360.373,68

 41.166.038,25

 40.037.490,45

 1.778.131,99

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  39.255.952,23

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 40.037.490,45

 41.166.038,25

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  45.345.829,45

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  44.245.829,45

 44.245.829,45
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.220.571,55

 5.230.587,88
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.414.094,16  126.212,50  1.125.790,75  162.090,91

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 476.469,09  39.261,94  413.182,30  24.024,85

 937.625,07  86.950,56  712.608,45  138.066,06

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 23,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 3.477.438,06

 0,00

 0,00

 73,12

 0,00

 0,00

 6.734.247,25
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 7.402.896,34

 522.000,00

 12.674.480,77

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 6.610.998,25

 4.863.129,18

 7.863.627,84

 6.504.830,45

 8.416.841,50

 7.515.998,77

 2.363.969,60

 4.273.698,23

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.747.869,07  1.358.797,39  900.842,73 -1.909.728,63

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 814.870,11 -589.846,11

 939.662,48  230.295,08

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 5.948.637,90  20,82

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 18/nov/2022 as 12h e 05m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 349/2022, de 18 de Novembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
BRUNA FABRICIA BARBIERI ARIOZI 20010 2020/2021 21/11/2022 Á 30/11/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Novembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 321/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
12 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................... 10.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
107 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO................................................................... 40.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.812.1401.2.040 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER
235 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................      550,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
256 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................      450,00
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
266 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................   4.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 55.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
9 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................  10.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
96 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  40.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.812.1401.2.04 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER
236 3.3.90.31.00.00 000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
AS........................................................................................................................................      550,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.02 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
257 3.3.90.33.00.00 000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...............................      450,00
08.001.08.244.1501.2.06 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
271 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............   4.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 55.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 150/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 15.506,09 (quinze mil, quinhentos e seis reais e nove centavos), com 
a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
1006  3.3.90.93 Indenizações e restituições 15.506,09
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Balancete da Receita Janeiro a Novembro/2022
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
1006 Transferências voluntárias Públicas Federais
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 2.200,00 889.806,18 889.806,18 
887.606,18
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 2.200,00 36.775,08 36.775,08 
34.575,08
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários 2.200,00 36.775,08 36.775,08 
34.575,08
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 2.200,00 36.775,08 36.775,08 
34.575,08
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 2.200,00 36.775,08 
36.775,08 34.575,08
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.200,00 
36.775,08 36.775,08 34.575,08
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários
74  2.200,00 36.775,08 36.775,08 34.575,08
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 0,00 853.031,10 853.031,10 
853.031,10
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 0,00 853.031,10 
853.031,10 853.031,10
1.7.1.7.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 0,00 
853.031,10 853.031,10 853.031,10
1.7.1.7.54.0.0.00.00.00.00.00 Transf. de convênio da União – Programa Saneamento Básico 0,00 
853.031,10 853.031,10 471.031,10
1.7.1.7.54.0.1.00.00.00.00.00 Transf. de conv. Da União–Progr. Saneamento Básico-Principal
134  0,00 853.031,10 853.031,10 471.031,10
1.7.1.7.99.0.0.00.00.00.00.00 Outras Transf. de Convênios da União e de suas Entidades 0,00 
382.000,00 382.000,00 382.000,00
1.7.1.7.99.0.1.00.00.00.00.00 Outras Transf. de Conv. da União e de suas Ent.-Principal 0,00 
382.000,00 382.000,00 382.000,00
1.7.1.7.99.0.1.02.00.00.00.00 Conv. 908687/2020/MARA/AD. DE ESTRADAS VICINAIS
140  0,00 382.000,00 382.000,00 382.000,00
Total da Fonte.  2.200,00 889.806,18 889.806,18 887.606,18
Total Geral....  2.200,00 889.806,18 889.806,18 887.606,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 150/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 15.506,09 (quinze mil, quinhentos e seis reais e nove centavos), com 
a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
1006 2335 3.3.90.93 Indenizações e restituições 15.506,09
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Balancete da Receita Janeiro a Novembro/2022
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
1006 Transferências voluntárias Públicas Federais
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 2.200,00 889.806,18 889.806,18 
887.606,18
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 2.200,00 36.775,08 36.775,08 
34.575,08
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários 2.200,00 36.775,08 36.775,08 
34.575,08
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 2.200,00 36.775,08 36.775,08 
34.575,08
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 2.200,00 36.775,08 
36.775,08 34.575,08
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.200,00 
36.775,08 36.775,08 34.575,08
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários
74  2.200,00 36.775,08 36.775,08 34.575,08
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 0,00 853.031,10 853.031,10 
853.031,10
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 0,00 853.031,10 
853.031,10 853.031,10
1.7.1.7.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 0,00 
853.031,10 853.031,10 853.031,10
1.7.1.7.54.0.0.00.00.00.00.00 Transf. de convênio da União – Programa Saneamento Básico 0,00 
853.031,10 853.031,10 471.031,10
1.7.1.7.54.0.1.00.00.00.00.00 Transf. de conv. Da União–Progr. Saneamento Básico-Principal
134  0,00 853.031,10 853.031,10 471.031,10
1.7.1.7.99.0.0.00.00.00.00.00 Outras Transf. de Convênios da União e de suas Entidades 0,00 
382.000,00 382.000,00 382.000,00
1.7.1.7.99.0.1.00.00.00.00.00 Outras Transf. de Conv. da União e de suas Ent.-Principal 0,00 
382.000,00 382.000,00 382.000,00
1.7.1.7.99.0.1.02.00.00.00.00 Conv. 908687/2020/MARA/AD. DE ESTRADAS VICINAIS
140  0,00 382.000,00 382.000,00 382.000,00
Total da Fonte.  2.200,00 889.806,18 889.806,18 887.606,18
Total Geral....  2.200,00 889.806,18 889.806,18 887.606,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 151/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884312092010 Amortização e encargos da dívida
000 248 4.6.90.71 Principal da dívida contratual resgatado 15.000,00
  07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSTÁRIOS
  07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112462046 Serviço de nutrição municipal
000 1011 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 70.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884312092010 Amortização e encargos da dívida
000 246 3.2.90.21 Juros sobre a dívida por contrato 85.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, III, da 
Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo 
diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 009/2022
OBJETO: Contratação de espetáculo (CIA “Sou Arte”) para comemoração de evento natalino, que será realizado no 
dia 08/12/2022.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.
EMPRESA: B. E. E. M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 27.389.694/0001-57
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 104/2022
Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de futebol 
durante Copa do Mundo de 2022, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo de 2022,  com início em 20 de novembro, e com o objetivo de 
proporcionar condições para os servidores públicos municipais possam assistir aos jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol;
CONSIDERANDO que o futebol no Brasil é uma atividade de enorme importância social.
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de planejamento e organização das atividades dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, bem como de proporcionar ampla publicidade sobre o expediente neste período 
de jogos.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado, o horário de expediente nas repartições públicas municipais, em virtude dos Jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022:
Parágrafo único, nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol jogar nos meses de novembro e dezembro de 
2022, o expediente será:
I – das 8 às 12:00 horas, quando os jogos ocorrerem às 13:00 horas; e
II – das 8 às 11:30 horas, quando os jogos ocorrerem às 12:00 horas; e
III – das 8 às 12:00 horas, e das 13:00 as 15:00 horas, quando os jogos ocorrerem às 16 horas; e
Art. 2º Excetuam-se das regras dispostas no art. 1º deste Decreto, as Escolas da Rede Municipal de Ensino, as 
unidades e os órgãos municipais que executam serviços que por sua natureza não possam sofrer interrupções.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 10 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 320/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR, CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DE SUA REALIZAÇÃO, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência e atribuições que lhes confere e no exercício da direção superior da Administração, considerando 
não haver ocorrido o implemento de condição na sua totalidade e a impossibilidade de sua realização,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam cancelados os restos a pagar de exercício anterior, abaixo relacionados:
N° DO EMPENHO DATA DO EMPENHO CREDOR DATA DO CANCELAMENTO VALOR CANCELADO (R$)
1838 de 2017 01/07/2017 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 05/12/2018 3.823,89
240 de 2017 31/01/2017 RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 31/10/2019 36.480,87
2580 de 2018 31/07/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 07/01/2019 39.255,39
2580 de 2018 31/07/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 07/01/2019 39.255,39
2580 de 2018 31/07/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 19/01/2019 2.015,75
2581 de 2018 31/07/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 19/01/2019 2.390,19
3743 de 2018 30/10/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 16/12/2019 13.685,50
3744 de 2018 30/10/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 16/12/2019 13.500,00
4536 de 2018 27/12/2018 PARANA EQUIPAMENTOS S.A. 30/04/2019 500,62
4559 de 2018 31/12/2018 MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 12/09/2019 3.302,40
1498 de 2017 08/06/2017 SOTRAN CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 21/01/2020 2.425,71
2585 de 2018 01/08/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 30/06/2020 3.973,54
2587 de 2018 01/08/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 03/08/2020 2.843,23
2588 de 2018 01/08/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 30/06/2020 46,06
4563 de 2018 31/12/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 31/07/2020 213.297,41
4564 de 2018 31/12/2018 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 31/07/2020 88.488,40
126 de 2019 02/01/2019 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 31/07/2020 409,50
1193 de 2019 29/03/2019 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 31/07/2020 751,97
1385 de 2019 24/04/2019 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 31/07/2020 1,99
1386 de 2019 24/04/2019 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 31/07/2020 1,93
3310 de 2019 10/09/2019 PROTECNO - COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 26/12/2020 3.500,00
238 de 2017 31/01/2017 RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 03/03/2021 6.594,77
2393 de 2020 30/07/2020 VALDIR DE SOUZA BARROS ME 13/05/2021 25.406,26
2132 de 2020 30/06/2020 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 01/04/2022 8.821,65
2300 de 2020 17/07/2020 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 01/04/2022 70,31
2301 de 2020 17/07/2020 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 01/04/2022 10.552,38
2393 de 2020 30/07/2020 VALDIR DE SOUZA BARROS ME 18/10/2022 197.691,27
474 de 2021 22/02/2021 MIL PRINT INFORMATICA EIRELI 02/08/2022 3.098,70
1454 de 2021 18/05/2021 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 30/06/2022 7.529,20
1526 de 2021 26/05/2021 VALDIR DE SOUZA BARROS ME 18/10/2022 19.646,12
1543 de 2021 27/05/2021 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 11/04/2022 400,00
2508 de 2021 29/07/2021 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO - 06679737966 01/04/2022 8.080,00
 Art. 2º - Os cancelamentos são devido a impossibilidade de execução e serão extinguidos do passivo financeiro do Município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Os saldos cancelados não poderão ser revertidos em créditos orçamentários.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul-PR, aos 16 de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1896, DE 01 DE Novembro de 2022.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
ESPECIAL no orçamento do município de Maria Helena, para o exercício de 2022.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
de Maria Helena, para o exercício de 2022, um crédito adicional  ESPECIAL no 
valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), mediante as seguintes 
providências:
1 - Inclusão de rubricas da receita e despesa nas dotações orçamentárias:
2.1.1.9.99.01.02.00.00.00.00-Operação de Crédito para Iluminação Pública,..R$. 
1.200.000,00
07.001.15.451.0007.1.199 – Implantação de Iluminação Pública Completa/LED
4.4.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica,.........................R$. 
1.200.000,00
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a presente 
Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência 
de Fomento do Paraná S.A., autorizada em lei específica.
Art. 4º - Inclusão do Projeto no PPA-Lei 1795 do dia 12 de novembro de 2021.
Art. 5º - Inclusão do Projeto na LDO-Lei nº. 1762 de 23 de junho de 2021.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 01 de novembro de 2022.
Marlon Rancer Marques
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101 DE, 01/11/ 2022
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 1896/2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, aprovou e no uso de suas atribuições legais, 
tendo o disposto na Lei nº 1896/ 2022, resolve:
DECRETAR:
Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional ESPECIAL para o exercício de 2022, até o 
valor de R$ 1.200.000,00(um milhão e duzentos mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, destinado à seguinte dotação orçamentária:
2.1.1.9.99.01.02.00.00.00.00- Operação de Crédito para Iluminação Pública, R$. 
1.200.000,00
07.001.15.451.0007.1.199 – Implantação de Iluminação Pública Completa/LED
4.4.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica,..........................R$. 
1.200.000,00
Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a presente 
Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência 
de Fomento do Paraná S.A., autorizada em lei específica.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena, 01 de novembro de 2022
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 125/2022
Concede Adicional Noturno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei 
Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de novembro de 2022, ao servidor MARCOS 
TEIXEIRA GOES, cargo temporário de Motorista (40 horas), portador (a) do R.G. 
n.º 8.770.336-3 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Obras, 
adicional noturno no percentual equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o nível 
seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de novembro de 2022.
MARIA HELENA-PR, 17 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 003/2022, 

de 1  7  de Janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna 
público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 020/2022 

 
OBJETO: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SITE INSTITUCIONAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA – PR, conforme termo de referência. 

 
CONTRATADA: WEBLINE SOFTWARE LTDA 
CNPJ Nº 07.673.796/0001-92 
VALOR TOTAL: R$ 9.730,24 (nove mil, setecentos e trinta reais e vinte e quatro 
centavos) 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

 
 

 
Maria Helena, 18 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de 

Licitação 
 

 
 
 
 

 

Item Descrição/ Especificação QNT Preço unitário Valor Total 

01 Implantação e desenvolvimento de 
Website 1 R$ 1.510,00 R$ 1.510,00 

02 Mensalidade de hospedagem do Website 12 R$ 685,02 R$ 8.220,24 

 TOTAL   R$ 9.730,24 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 151/2022 – INEXIGIBILIDADE nº 015/2022. 

Ref. Oficio nº 240/2022, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, solicita ratificação, para contratação da empresa  NA VEIA PRODUÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 46.901.548/0001-03 detentora de exclusividade da execução dos serviços de 
apresentação artística da seguinte atração: LÉO E GABRIEL, durante as festividades do 
ESPECIAL DE NATAL, na cidade de Maria Helena-PR, sendo o valor da contratação de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), por inexigibilidade com base no art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria Administração, bem como no termo de referência 
anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e suas alterações 

RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem 
a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 18 de novembro de 2022. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 165/2022 – INEXIGIBILIDADE nº 016/2022. 

Ref. Oficio nº 239/2022, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, solicita ratificação, para contratação da empresa  VITOR YAGO GONÇALVES 
PRODUÇÕES, CNPJ n° 34.513.386/0001-57, com sede Avenida Pedro Taques, nº1572 – Sala 
4 Letra A, CEP: 87030-283 na cidade de Maringá-Paraná, detentora de exclusividade da 
execução dos serviços de apresentação artística da seguinte atração: BRENNO E MATHEUS, 
no dia 31/12/2022, na cidade de Maria Helena-Pr, fazendo parte do cronograma de especial de 
festividades de final de ano, sendo o valor da contratação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), por inexigibilidade com base no art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria Administração, bem como no termo de referência 
anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e suas alterações 

RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem 
a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 18 de novembro de 2022. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 105/2022 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 105/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição futura e eventual de calendário de 
parede para divulgação dos serviços oferecidos pela 
secretaria de saúde durante o ano, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 10.260,00 (dez mil duzentos e 
sessenta reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
06/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 06/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 06/12/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de novembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 106/2022 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 106/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de itens de locomoção (cadeira de 
rodas, muletas), colchões para uso dos pacientes 
desta secretaria de saúde e demais equipamentos 
serão utilizados na assistência farmacêutica do 
município, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital 
VALOR MAXIMO: R$ 27.720,60 (vinte e sete mil, 
setecentos e vinte reais e sessenta centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
06/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 
as 14:00 horas do dia 06/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 06/12/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de novembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 107/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI  
REGIONAL 

 
Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP SEDIADAS NA MESOREGIÃO 
NOROESTE DO PARANÁ, conforme disposto no Art. 17, § 1º, alínea b, 
do Decreto Municipal nº 043/2022, no Art. 47 da Lei Complementar nº 

123/2016 e consonante ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 27 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 107/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento/prestação de serviços mediante 
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, BANNERS, 
CARTAZES E DEMAIS MATERIAIS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 93.254,00 (noventa e três mil, 
duzentos e cinquenta e quatro reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
07/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 07/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 07/12/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de novembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 108/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI  
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 108/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição produtos alimentícios, para atender os 
serviços oferecidos pelo CRAS e Centro de Convivência, 
conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 25.490,92 (vinte e cinco mil, 
quatrocentos e noventa reais e noventa e dois centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
12/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 12/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 12/12/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de novembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 109/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI  
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 109/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição PARCELADA de CARNE IN NATURA, 
para atender os serviços oferecidos pelo CRAS e Centro 
de Convivência, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 11.720,11 (onze mil reais, setecentos 
e vinte reais e onze centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
13/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 13/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 13/12/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de novembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 110/2022 

AMPLA CONCORRENCIA  
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 110/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de EMULSÃO ASFÁLTICA E PRÉ 
MISTURADO A FRIO DENSO, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 86.403,60 (oitenta e seis mil, 
quatrocentos e três reais e sessenta centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
13/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 
as 14:00 horas do dia 13/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 13/12/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de novembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 111/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 111/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição produtos alimentícios, material de 
higiene e limpeza, para atender a demanda de todas as 
secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 261.700,88 (duzentos e sessenta e 
um mil e setecentos reais e oitenta e oito centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
14/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 14/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 14/12/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de novembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 112/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 112/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição PARCELADA de PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, para as estradas rurais e pontes do 
Município, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 13.803,47 (treze mil, oitocentos e três 
reais e quarenta e sete centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
15/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 15/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 15/12/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de novembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 104/2022 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial nº 104/2022. 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE www.mariahelena.pr.gov.br  
 
Objeto: - Contratação de empresa para LOCAÇÃO de 
ESTRUTURA DE SOM E ILUMINAÇÃO, para a festividade de 
Final de Ano (31/12/2022), conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02 de dezembro 
de 2022. 
Valor máximo: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
Maria Helena – www.mariahelena.pr.gov.br – Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Maria Helena, sito a Praça Brasil, 2001, centro, 
MARIA HELENA-PR - CEP. 87.480-000. Informações: No Setor 
de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030,  
 
Maria Helena – PR, 18 de novembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
 

   
 
 

DECLARA LICITAÇÃO DESERTA. 
 
 
 

Ref. Licitação sob a modalidade Concorrência  N.º 004/2022, tendo 
como Objeto a Concessão de direito real de uso de bem imóvel de propriedade do 
Município de Maria Helena-PR, constituído pela área de terras de 143m², 
localizada na Avenida Paraná, Praça Brasil, s/n, na cidade de Maria Helena, 
Estado do Paraná, confrontante com os fundo do Pátio Municipal no rumo LESTE, 
numa distância de 16,00 metros; com o contorno da Praça Brasil no rumo NORTE 
numa distância de 12,80 metros; com a Avenida paraná no rumo OESTE numa 
distância de 8,90 metros, e com o Prédio da Câmara Municipal no rumo SUL 
numa distância de 12,00 metros, a título gratuito e com encargo, com a finalidade 
de incentivo e estímulo à instalação/manutenção de empresa de qualquer ramo, 
visando promover o desenvolvimento socioeconômico do Município com a 
geração de empregos, renda e consequentemente o aumento da arrecadação 
municipal.  

Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08:30 horas do dia 
31/10/2022, constatou-se a ausência de participantes na sessão da concorrência 
pública e, logo deixou de ser realizada por motivo de não comparecimento de 
nenhum interessado, conforme documentação anexa ao processo 

 
Tendo em vista informação datada de 04 do corrente mês, subscrita 

pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, dando conta da ausência 
de interessados, fica declarada DESERTA a presente licitação, para os devidos 
fins. 

 
Maria Helena - PR, 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
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EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

Ref.:  TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022, EDITAL n° 144/2022 
 

A comissão de licitação, comunica aos interessados Contratação de 
empresa para Execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas em CBUQ, com área 
de 11.268,75 m², com os seguintes serviços: serviços preliminares, revestimento, serviços 
de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação 
visual, com recursos do Convênio n° 1258/2022 SEDU, e contrapartida Municipal, de acordo 
com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos, constituindo 
parte integrante desta Tomada de Preços n° 007/2022.  Que após a análise e verificação da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS E PLANILHAS, a 
CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
COLOCAÇÃO RAZÃO SOCIAL/CNPJ VALOR R$ 

1ª colocada 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:05.826.387/0001-53 
R$ 917.493,51 

2ª colocada 
PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE BRITAS E ASFALTO LTDA 
CNPJ: 00.159.291/0001-65 

R$ 926.473,83 

3ª colocada CIAPAV CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP 
CNPJ: 27.227.825/0001-08 R$ 931.064,04 

 
COMUNICA outrossim, que se encontra aberto o prazo recursal, 

encerrando-se no dia 25/11/2022, após o período recursal, estará encaminhando o processo 
ao departamento jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a 
HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 18 de novembro de 2022 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

TERMO ADITIVO Nº 008/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A., firmam o presente termo aditivo ao contrato, com as seguintes 
cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo o ENDOSSO DA INCLUSÃO do seguinte veículo: 

1.1.1.  MARCOPOLO – VOLARE V8L ON, 2022/2022, Chassi n° 93PB43M31PC069813, na apólice de 
nº 01.31.0099670.000000 

1.2. O valor total para o período será de R$ 650,44 (seiscentos e cinquenta reais e quarenta e quatro centavos). 
1.3. O item passará a ser o 43, respectivamente, do presente contrato. 
1.4. O presente termo aditivo é celebrado com fulcro no art. 65 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.  
1.5. O valor GLOBAL atual do contrato é de R$ 37.338,59 (trinta e sete mil, trezentos e trinta e oito reais e 

cinquenta e nove centavos) PASSARÁ PARA R$ 37.989,03 (trinta e sete mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e três centavos)  

1.6.  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente termo aditivo. 
1.7. Assim, e por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo. 

 
Maria Helena, 18 de novembro de 2022 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 451/2022
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora FLAVIA CHIRLE DELAI, portadora da Cédula 
de Identidade nº 7.223.500-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico em Higiene Dental, lotada na Secretaria de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 04/03/2020 a 03/03/2021, com fruição em 03/11/2022 a 17/11/2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês 
de novembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº.452/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor 
MARCOS FABIO PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-83, matrícula 
funcional 10741, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria de Saúde, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, onde irá levar 
pacientes para tratamento médico, com saída no dia 21/11/2022 e retorno no dia 
22/11/2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
novembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 117/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 52/2022
OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços referentes 
à centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento dos servidores ativos do Município de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 05 de 
dezembro de 2022 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 21/11/2022 até as 
08h10min do dia 05/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 05/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 05/12/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 18 de novembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 154/2022 

Declara a anulação do Processo Licitatório Pregão Presencial 

nº 18/2022, por razões de interesse público. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, que o pregão foi rejeitado por motivo de não ter sido 

de forma eletrônica, sendo obrigatório a forma eletrônica para oriundos de recursos federais, pelo 

analista técnico do convenio; 

CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de revogar os 

próprios atos, por motivo de conveniência e oportunidade e, com fundamento no art. 49 “caput” da 

Lei 8.666/93 e suas alterações e, o teor das Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado anulado por razões de interesse público da 

administração municipal, o procedimento licitatório Pregão Presencial nº 18/2022, que tem por 

finalidade a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados às necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura, recursos provenientes da Proposta n.º 034017/2021, Convenio nº 

918839/2021, firmado entre a Ministério Da Agricultura, Pecuária E Abastecimento, e o Município de 

Esperança Nova/PR, com contrapartida deste. 

 

Art. 2º. Determino a realização de todos os procedimentos necessários 

para cumprimento deste decreto. 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 18 de novembro de 2022. 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 134, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.
 Republica-se por incorreção
Concede Licença Especial de 21 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Valdeir 
Teodoro da Rocha.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 359/2022,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Valdeir Teodoro da Rocha, matrícula nº 201857, ocupante 
do cargo efetivo de Atendente 01, Licença Especial de 21 (vinte e um) dias, com 
referência ao quinquênio 2017/2022, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe 
o Decreto nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, com o montante em 
pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item 
anterior.
Edifício do Paço Municipal, 09 de novembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 136, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Revogar a Portaria de nº 059, de 21 de janeiro de 2021, que designou 
o Coordenador da Vigilância Ambiental.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Revogar, a contar de 10 de novembro de 2022, a portaria de nº 
059, de 21 de janeiro de 2021, que designou o servidor Elias Carlos da 
Silva como  Coordenador da Vigilância Ambiental.
Art.2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 10 de novembro de 2022.
   Prefeitura do Município de Mariluz, em 18 de novembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 137, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Concede ao servidor Lucas Felipe da Silva, licença para tratar de interesses 
particulares.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 132, da Lei 
nº 17/2022, e o processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 
362/2022.
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder ao servidor Lucas Felipe da Silva, matrícula nº 2.417, ocupante do 
cargo efetivo de Operário (Masculino), licença para tratar de interesses particulares, 
sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 28 de novembro de 
2022.
Prefeitura do Municipal de Mariluz, em 18 de novembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 380/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
CONSERTO DE RADIADORES DOS VEICULOS PERTECENTES A FROTA 
MUNICIPAL DE MARILUZ, CONF. TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDE COM O PROCESSO LICITATORIO 
109/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. ADEMIR TEODORO DA SILVA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
894.952.419-87 residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa A.T. DA SIVLA - RADIADORES, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 380/2021, para 
o dia 03/12/2023, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 18 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
A.T. DA SILVA - RADIADORES
ADEMIR TEODORO DA SILVA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 381/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
CONSERTO DE RADIADORES DOS VEICULOS PERTECENTES A FROTA 
MUNICIPAL DE MARILUZ, CONF. TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDE COM O PROCESSO LICITATORIO 
109/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. JAIR BONONI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 323.318.359-34 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa 
SANTA TEREZA – COM. DE ACESSORIOS LTDA-ME, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 381/2021, para 
o dia 03/12/2023, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 18 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
SANTA TEREZA – COM. DE ACESSORIOS LTDA-ME
JAIR BONONI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 382/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DE AR CONDICIONADO VEICULARES 
PERTECENTES A FROTA DO MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
E ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDE COM O PROCESSO 
LICITATORIO 110/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. JAIR BONONI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 323.318.359-34 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa 
SANTA TEREZA-COM. DE ACESSORIOS LTDA-ME, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 382/2021, para 
o dia 03/12/2023, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 18 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
SANTA TEREZA – COM. DE ACESSORIOS LTDA-ME
JAIR BONONI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 307/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ZENITE COMÉRCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA UNIPESSOAL LTDA 

CNPJ: 42.933.602/0001-41

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 086/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Equipamentos de Informática, 

para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de Mariluz, 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.694,92 (nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 

noventa e dois centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 18 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ZENITE COMÉRCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA UNIPESSOAL LTDA 

CNPJ: 42.933.602/0001-41
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 308/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: A. CARNEVALI EIRELI - EPP 

CNPJ: 18.012.406/0001-50

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 086/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Equipamentos de Informática, 

para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de Mariluz, 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.494,62 (seis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 

sessenta e dois centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 18 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
A. CARNEVALI EIRELI - EPP 
CNPJ: 18.012.406/0001-50

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 305/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: INFATEC COMPUTADFORES LTDA 

CNPJ: 03.858.720/0001-80

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 086/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Equipamentos de Informática, 

para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de Mariluz, 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital

VALOR DO CONTRATO: R$ 155.455,64 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e 

cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 18 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
INFATEC COMPUTADFORES LTDA 

CNPJ: 03.858.720/0001-80
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 306/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

CNPJ: 11.855.692/0001-76

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 086/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Equipamentos de Informática, 

para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de Mariluz, 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital

VALOR DO CONTRATO: R$ 34.886,32 (trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais 

e trinta e dois centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 18 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

CNPJ: 11.855.692/0001-76
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 309/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: GRUPO GBA COMÉRCIO ATACADISTA & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 44.352.658/0001-38

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 086/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Equipamentos de Informática, 

para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de Mariluz, 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.100.00 (nove mil e cem reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 18 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
GRUPO GBA COMÉRCIO ATACADISTA & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 44.352.658/0001-38
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 310/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: J. E. M. ARCHILLA LTDA 

CNPJ: 27.465.898/0001-20

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 086/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Equipamentos de Informática, 

para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de Mariluz, 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.260,00 (quatro mil, duzentos e sessenta reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 18 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
J. E. M. ARCHILLA LTDA 

CNPJ: 27.465.898/0001-20
 

 

 
Extrato de Contrato nº. 021/2022. 

Dispensa de Licitação nº. 018/2022. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 BERALDO ARTES 
GRÁFICA LTDA - CNPJ: 07.274.456/0001-99. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 200 (DUZENTAS) 
UNIDADES DE AGENDAS PERSONALIZADAS, REFERENTE AO ANO DE 2.023, 
COM PERSONALIZAÇÃO DE CAPA, CONTRACAPA, FOLHA DE ROSTO 
FRENTE E VERSO, FECHAMENTO EM ELÁSTICO E APRESENTAÇÃO 
MENSAL COM FOTOS PERSONALIZADAS E 200 (DUZENTOS) CALENDÁRIOS 
DE MESA PERSONALIZADOS PARA ANO: 2.023, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO. 
Valor: Valor global de R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em parcela única, após assinatura 
deste contrato, emissão da nota fiscal e a entrega dos materiais ora especificados no 
objeto contratado, podendo a administração recusar o recebimento em caso de erro ou 
vício do produto, sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o 
contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme 
disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 90 
(noventa) dias, não podendo ser prorrogado, considerando trata-se de produtos que 
devem ser entregues imediatamente. 
São Jorge do Patrocínio, 18 de novembro de 2022. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

 

 

 

                                                                                           

______________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 

DE MARILUZ 
Avenida Marília, 1920 –  

                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  
CNPJ: 05.478.149/0001-02 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 002/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2022 por entender que 

cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 

 

OBJETO: Avaliação Atuarial anual do Fundo de previdência, tendo em vista a necessidade de dar 

continuidade ao trabalho dos servidores que prestam serviços junto a administração do fundo de 

previdência 

  

EMPRESA:  LOGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - CNPJ 05.965.853/0001-81 
PROPOSTA: R$ R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e cinquenta reais) 

 

Mariluz, 18 de novembro de 2022 

 

    
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

    

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº391 /2022 

 
EXONERA O SERVIDOR  

DIEGO GOMES DE MATOS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 17 de novembro de 2022, o Sr. 

DIEGO GOMES DE MATOS portador da Cédula de Identidade nº 10.931.373-4 SESP-PR, admitido 

em 07 de novembro de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Enfermeiro 

Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 383/2022, de 04 de novembro de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data de exoneração.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

 

                                                                                           

______________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 

MARILUZ 
Avenida Marília, 1920 –  

                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  
CNPJ: 05.478.149/0001-02 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 02/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2022, refere-se à Avaliação 

Atuarial anual do Fundo de previdência, tendo em vista a necessidade de dar 

continuidade ao trabalho dos servidores que prestam serviços junto a administração do 

fundo de previdência. Tal dispensa tem como fundamento o Art. 24, parágrafo II, da Lei 

8666/1993. 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 

LOGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA 

CNPJ 05.965.853/0001-81 
R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e cinquenta 

reais)  
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 18 de novembro de 2022. 

 
 

GLEICELY F L SOUZA 
SUPERINTENDENTE PREVILUZ 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Superintendente do PREVILUZ 
 

Mariluz, 18 de novembro de 2022. 

 
  

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 354, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Altera o expediente ao público nas repartições públicas municipais, nos dias de 
jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo de Futebol Fifa 2022, e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a realização dos jogos da Copa do Mundo 2022 no Qatar, no 
período de 20 de novembro a 18 de dezembro do corrente ano, assim como a 
participação da Seleção Brasileira de Futebol no certame;
CONSIDERANDO que alguns jogos da Seleção Brasileira estão programados para 
horários coincidentes com as atividades da administração pública municipal,
CONSIDERANDO o inegável envolvimento da população brasileira em tais ocasiões, 
gerando mobilização para o acompanhamento das partidas;
DECRETA:
Art.1° Ficam alterados os horários de expediente de trabalho nos dias de jogos, em 
que o Brasil participará pela disputa da Copa do Mundo de 2022, de acordo com os 
horários dos jogos, será o seguinte horário de expediente:
I – Jogos às 12h0Omin:
Horário de Expediente de trabalho será das 07h0Omin às 11h0Omin;
II - Jogos às 13h0Omin:
Horário de Expediente de trabalho será das 07h3Omin às 12h;
III - Jogos às 16h0Omin:
Horário de Expediente de trabalho será das 08h às 14h;
Parágrafo único. As disposições emergentes do presente Decreto não se aplicam 
às repartições públicas e serviços considerados essenciais e de utilidade pública, 
principalmente Hospital Municipal, limpeza pública e outros serviços relevantes neste 
período. As Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil ficarão 
fechadas no turno da tarde quando houver jogos da Seleção Brasileira.
Art.2 º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 18 dias do mês de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE PEROLA - PODER LEGISLATIVO

Camara Municipal de Pérola
JULHO/2021 A JUNHO/2022

Em Reais
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS 12
MESES) (a)Ago/21 Set/21 Out/21 Nov/21 Dez/21 Jan/22 Fev/22 Mar/22 Abr/22 Mai/22 Jun/22Jul/21

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

90.550,6390.550,63DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 90.723,01 1.268.022,54 0,00141.414,44100.667,4190.550,63 87.444,57 140.620,96 135.082,11 99.875,37 99.875,37 100.667,41
90.550,6390.550,63  Pessoal Ativo 90.723,01 1.268.022,54 0,00141.414,44100.667,4190.550,63 87.444,57 140.620,96 135.082,11 99.875,37 99.875,37 100.667,41
75.470,0375.470,03    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 75.618,64 1.060.919,33 0,00124.724,6883.977,6575.470,03 72.606,39 111.524,00 115.490,53 83.294,85 83.294,85 83.977,65
15.080,6015.080,60    Obrigações Patronais 15.104,37 207.103,21 0,0016.689,7616.689,7615.080,60 14.838,18 29.096,96 19.591,58 16.580,52 16.580,52 16.689,76

0,000,00  Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    Pensões 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação

de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00  Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento
34)

0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00  Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art . 19 da LRF) 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    Pensionistas 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    IRRF 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 90.723,01 0,0090.550,63 90.550,63 90.550,63 87.444,57 140.620,96 135.082,11 99.875,37 99.875,37 100.667,41 100.667,41 141.414,44 1.268.022,54

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 49.630.020,47

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 0,00

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 49.630.020,47

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1.268.022,54 2,56

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2.977.801,23 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.828.911,17 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.680.021,11 5,40

FONTE: Sistema Informatizado - Camara Municipal de Pérola - 18/nov/2022 - 09h e 50m 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

CONSOLIDAÇÃO GERALParâmetro:

________________________________                   ________________________________                   ________________________________
IDENILSO SCALCO                                                     JOEL WENCESLAU MARQUES                                  HELIO ROBERTO AZEDO FILHO
Contador CRC PR-026649/O                                       Presidente                                                                  Controle Interno
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA  SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 005/2022
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas parcial, referente ao 
segundo semestre de 2021, do Benefício Eventual Covid 19.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1°- Aprovar a prestação de contas parcial referente ao 2° semestre de 2021 
referente ao segundo semestre de 2021, do Benefício Eventual Covid 19, de acordo 
com a Deliberação N°04/2020 do FEAS/PR.
Art 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
Pérola, 17 de novembro de 2022
Marta dos Santos
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 124/2022
Designa Agentes de Desenvolvimento para atendimento de dispositivo legal da Lei 
Geral das Micro e Pequenas Empresas, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei 
Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
Considerando a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam Designados, para exercerem a função de “Agente de Desenvolvimento”, 
os servidores: LEANDRO ALVES MONTEIRO, brasileiro, casado, inscrito no RG n.º 
5.838.495-0 SSP/PR, agente político nomeado no cargo de Secretário de Indústria 
e Comércio, e TIAGO DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no RG 
n.º 13.463.752-8 SSP/PR, nomeado no cargo em comissão de Assessor Especial I, 
ambos, lotados na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio,
Art. 2º. Fica concedido, ao servidor Tiago dos Santos Pereira, acima citado, para o 
exercício de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento 
local e territorial, sob as diretrizes da lei complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
gratificação por representação no percentual de 21,5 % (vinte e um vírgula cinco por 
cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art.3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR, 16 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CÂMARA DE SãO jORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICO o PROCESSO ADMINISTRATIVO 209/2022, da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 65/2022, com base no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
e em consonância com o parecer Jurídico acostado aos autos, em favor da 
empresa R TROVO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS - ME, CNPJ: 
24.904.541/0001-02, no valor global de R$ 6.600,00, pelo período de 60 dias, 
devendo a despesa correr pela Dotação Orçamentária:
01.031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.26 - Materiais Elétricos e Eletrônicos; 3.3.90.39.99.99 - Demais serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos:  01. Recursos do Tesouro.
São Jorge do Patrocínio/PR., 18 de novembro de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

PREFEITURA DE SãO jORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 717/2022 de 23 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. SUZANA 
APARECIDA DA SILVA ROSSANO, brasileira, portadora do RG n°. 9.200.220-9 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão 
GAM, Classe I, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 17/03/2022-2023; a 
serem concedidos no período de 19/12/2022 a 28/12/2022, com direito ao Abono 
Constitucional a Título de 1/3 de férias, a ser pago através de folha na competência 
de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 718/2022 de 17 de novembro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública Sra. PATRÍCIA 
DE OLIVEIRA ROMERO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 10.483.238-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe Administrativo I, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – 
Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e 
Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro; 
Correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo 
de 16/03/2021 à 15/03/2022, a serem concedidos no período de 26/12/2022 a 
14/01/2022, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias na 
competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 719/2022, de 17 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOÃO 
APARECIDO INACIO DE SOUZA, brasileiro, maior, portador do RG nº. 3.782.529-
8 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 
Orçamentária: 05 – Junta de Serviço Militar; Atividade: 2.004 – Manutenção das 
Atividades da Junta de Serviço Militar; correspondente a 25 (vinte e cinco) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2021 à 28/02/2022 a serem 
concedidos na temporada de 19/12/2022 a 12/01/2022, não havendo direito ao Abono 
Constitucional a Título de 1/3 de Férias, visto seu pagamento integral por meio de 
folha da competência de fevereiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 720/2022, de 17 de novembro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CRISLAINE TAVARES 
DE LIMA, brasileira, portadora do RG n°. 13.072.879-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Atendente de Consultório Dentário, lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 30/06/2021-2022, 
a serem concedidos na temporada de 03/01/2023 a 01/02/2023, com pagamento 
do Abono Constitucional a título de 1/3 de Férias previsto para a competência de 
novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 721/2022, de 17 de novembro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ESMAEL 
APARECIDO VALOTTO KOVALSKI, brasileiro, portador do RG n°. 4.008.489-4 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Meio Ambiente, Atividade: 
2.170 Programa de Fiscalização e Controle Ambiental, correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2022 à 15/05/2023, a 
serem concedidos na temporada de 09/01/2022 a 07/01/2023, com direito ao Abono 
de 1/3 Constitucional, a ser pago na competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SãO jORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 715/2022, de 17 de novembro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias nos termos do Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 
da Lei Municipal 929/2005, em favor do Servidor Público Sr. IVANDO BATISTA DOS 
SANTOS, brasileiro, portador do RG n°. 4.412.976-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; 01 – Gabinete do Secretário; 2.012 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 16/05/2022-2023, a 
serem concedidos no interstício temporal de 01/12/2022 A 30/12/2022, com direito ao 
Abono Constitucional a título de 1/3 Férias, a ser pago integralmente na competência 
de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 716/2022, de 17 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. FABIO 
HENRIQUE BARALDI, brasileiro, Portador do RG n°. 7.392.916-4 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda, Unidade 
Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade, Atividade: 2.056 – Manutenção 
e Encargos do Departamento de Contabilidade; correspondente a 16 (dezesseis) dias 
regulamentares, sendo 10 (dez) dias inerentes ao período aquisitivo de 18/10/2021-
2022, a serem concedidas no período de 12/12/2022 a 21/12/2022, não havendo 
direito ao pagamento do Abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu 
integralmente em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 150/2022 de 18 de novembro de 2022.
Declara Situação de Emergência nas áreas do município afetadas por Erosão 
Continental - Ravinas (11432).
O Senhor Rodrigo de Oliveira Souza Koike, Prefeito(a) do município de Tapejara, 
localizado no estado do  Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei 
orgânica do Município de Tapejara, e  pelo Inciso IV do artigo 8º da Lei Federal nº 
12.608 de 10 de Abril de 2012.
CONSIDERANDO:
No dia 26 de setembro de 2022 ocorreu o rompimento de uma das caixas de ligação 
da rede de drenagem municipal, gerando quatro grandes erosões, duas tipo ravina 
e duas tipo voçoroca, naquele período foram registradasintensas chuvas por várias 
semanas no Município de Tapejara, sendo assim ficando restritos a tomar medidas 
provisórias para contenção do desastre, pois o local apresentava instabilidade 
dos taludes ainda. Apenas para efeitos paliativos foram realizadas limpezas aos 
locais mais seguros nos poucos dias sem registros de chuvas, tais como limpezas 
superficiais, isolamento das áreas afetadas e reaterros superficiais. Mas como o 
desastre era de caráter gradual, cada dia com chuva piorava o cenário encontrado, 
ocorreu mais deslizamentos de terra, dificultando ainda mais o trabalho para 
recuperação da área, e na madrugada do dia 31 de outubro, com o registro de chuvas 
intensas, ocorreu mais deslizamento de terra, aumentando ainda mais os prejuízos, 
tendo que interditar uma residência, uma parte da rede de esgoto rompeu com o 
deslizamento do solo portando passou a contaminar a água do rio e o solo do local, o 
deslizamento de solo também destruiu a rede de drenagem que era responsável por 
drenar 25% das águas captadas pelos bueiros do município.
Conforme histórico de chuvas, apresentado pela Secretária de Agricultura e Meio 
Ambiente, no mês de setembro quando iniciou o período de chuvas, foram 11 dias que 
ocorreram as precipitações, somando-se 232 mm de chuva naquele mês, no exato 
dia 26 de setembro o dia em que a caixa de ligação pluvial veio a ruptura e ocasionou 
uma das erosões registradas, naquele dia foi registrado pela secretária 30 mm de 
chuva, após isso com constantes chuvas e a dificuldade para intervenções, no mês 
seguinte, a constância das chuvas os desbarrancamento aumentou significadamente, 
naquele mês de outubro registou-se 257 mm de chuvas e precisamente no dia 31 
registrou-se 55mm de chuva. 
Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é 
favorável à declaração de Situação de Emergência.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no 
Formulário Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este 
Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Erosão Continental 
- Ravinas (11432).
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob 
a coordenação da COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e 
reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta 
ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos  junto à 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada 
pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da 
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da 
Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao desastre e em 
caso de risco iminente, a:
• Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;
• Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização posterior se houver dano;
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 114/2021 - ID Nº. 2272
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor EDSON SATOSHI ITAMI, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 57.816,00 (cinquenta e sete mil 
oitocentos e dezesseis reais), passando o seu valor para R$ 952.344,06 (novecentos 
e cinquenta e dois mil trezentos e quarenta e quatro reais e seis centavos), devido ao 
acréscimo do quantitativo dos itens, dentro do limite de 25% (vinte e cinco por cento).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 11 de Novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
EDSON SATOSHI ITAMI
AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
 ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1164
De 17 de novembro de 2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 3.066,32 (três mil e sessenta e 
seis reais e trinta e dois centavos).
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
857/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.066,32
Fonte 773
TOTAL ..................................................................................................... 3.066,32
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 773 ...........................................................................R$ 3.066,32;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..............................................................................................R$ 3.066,32.
 Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 22/2022 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 1º 130761 MONICA DUTRA GARCIA LOPES FARMACÊUTICA UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 18 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

MUNICIPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
1º EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Parceria nº 01/2021
Tipo: Termo de Colaboração
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-APAE
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente termo de colaboração o valor de R$ 10.320,00 (dez mil, trezentos e 
vinte reais) que será repassado em moeda corrente do país, de acordo com o cronograma físico-financeiro abaixo.
Cláusula Segunda-Do Cronograma De Desembolso:
ORDEM DAS PARCELAS VALOR (R$) DESEMBOLSO
1ª parcela R$ 860,00 Dezembro 2022
2ª parcela R$ 860,00 Janeiro 2023
3ª parcela R$ 860,00 Fevereiro 2023
4ª parcela R$ 860,00 Março 2023
5ª parcela R$ 860,00 Abril 2023
6ª parcela R$ 860,00 Maio 2023
7ª parcela R$ 860,00 Junho 2023
8ª parcela R$ 860,00 Julho 2023
9ª parcela R$ 860,00 Agosto 2023
10ª parcela R$ 860,00 Setembro 2023
11ª parcela R$ 860,00 Outubro 2023
12ª parcela R$ 860,00 Novembro 2023
Cláusula Terceira: Fica prorrogado o prazo de vigência de 17/11/2022 à 16/11/2023.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste Termo de Colaboração permanecem inalteradas
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Data de assinatura: 11/11/2022.

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 56/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5500//22002222 

  
Processo: n.º 148/2022. Pregão Presencial nº 50/2022. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresas para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, 
instalação e cargas de gás para os ares condicionados dos prédios públicos de diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/22. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: JOSÉ LUIZ BRUNO 61247766934, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.710.453/0001-60, estabelecida na RUA VITORINO GOMES 
PEREIRA, 844, centro, CEP  87540-000, na cidade de PÉROLA, PR, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 Limpeza de filtro do ar-
condicionado; máquina de 12.000 
até 30.000 BTUs. 

Ser 68 BRUNO 35,00 2.380,00 

1 2 Limpeza de filtro do ar-
condicionado; máquina de 31.000 
à 60.000 BTUs. 

Ser 12 BRUNO 40,00 480,00 

1 3 Limpeza de filtro do ar-
condicionado de janela; máquina 
de 12.000 até 30.000 BTUs. 

Ser 64 BRUNO 30,00 1.920,00 

1 4 Manutenção de ar-
condicionado/higienização; 
máquina de 12.000 até 24.000 
BTUs. 

Ser 123 BRUNO 200,00 24.600,00 

1 5 Manutenção de ar-
condicionado/higienização; 
máquina de 30.000 BTUs. 

Ser 9 BRUNO 100,00 900,00 

1 6 Manutenção de ar-
condicionado/higienização; 
máquina de 60.000 BTUs. 

Ser 5 BRUNO 400,00 2.000,00 

1 7 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 9.000 BTUs. 

Ser 16 BRUNO 120,00 1.920,00 

1 8 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 12.000 BTUs. 

Ser 58 BRUNO 120,00 6.960,00 

1 9 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 18.000 BTUs. 

Ser 55 BRUNO 160,00 8.800,00 

1 10 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 24.000 BTUs. 

Ser 2 BRUNO 180,00 360,00 

1 11 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 30.000 BTUs. 

Ser 10 BRUNO 100,00 1.000,00 

1 12 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 60.000 BTUs. 

Ser 3 BRUNO 500,00 1.500,00 

1 13 Retirada e instalação de ar-
condicionado; máquina de 12.000 
BTUs. 

Ser 78 BRUNO 280,00 21.840,00 
 

2 

1 14 Serpentina; máquina de 12.000 
BTUs. 

UN 50 BRUNO 322,00 16.100,00 

1 15 Troca de serpentina; máquina de 
12.000 BTUs. 

Ser 52 BRUNO 120,00 6.240,00 

2 1 Limpeza de filtro do ar-
condicionado; máquina de 12.000 
até 30.000 BTUs. 

Ser 70 BRUNO 35,00 2.450,00 

2 2 Limpeza de filtro do ar-
condicionado; máquina de 31.000 
à 60.000 BTUs. 

Ser 5 BRUNO 40,00 200,00 

2 3 Limpeza de filtro do ar-
condicionado de janela; máquina 
de 12.000 até 30.000 BTUs. 

Ser 10 BRUNO 30,00 300,00 

2 4 Manutenção de ar-
condicionado/higienização; 
máquina de 12.000 até 24.000 
BTUs. 

Ser 70 BRUNO 200,00 14.000,00 

2 5 Manutenção de ar-
condicionado/higienização; 
máquina de 60.000 BTUs. 

Ser 5 BRUNO 400,00 2.000,00 

2 6 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 9.000 BTUs. 

Ser 5 BRUNO 120,00 600,00 

2 7 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 12.000 BTUs. 

Ser 8 BRUNO 120,00 960,00 

2 8 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 18.000 BTUs. 

Ser 5 BRUNO 160,00 800,00 

2 9 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 24.000 BTUs. 

Ser 6 BRUNO 180,00 1.080,00 

2 10 Carga de gás; ar-condicionado, 
máquina de 60.000 BTUs. 

Ser 2 BRUNO 555,00 1.110,00 

2 11 Retirada e instalação de ar-
condicionado; máquina de 12.000 
BTUs. 

Ser 30 BRUNO 280,00 8.400,00 

2 12 Serpentina; máquina de 12.000 
BTUs. 

UN 10 BRUNO 390,00 3.900,00 

2 13 Troca de serpentina; máquina de 
12.000 BTUs. 

Ser 10 BRUNO 120,00 1.200,00 

 
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 134.000,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais). 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 147, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 782 - AFAI - Atenção as Famílias dos Adolescentes - Programa Família Paranaense
Fonte: 807 - Convênio nº. 313/2022 - Seab - Central de Rec. e Distribuição de Alimentos
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas             R$: 1.723.922,83
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.150 - Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo         R$: 138.630,46
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas             R$: 1.723.922,83
12. .003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.150 - Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo         R$: 138.630,46
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 19.169,73 (dezenove mil; cento e sessenta e nove reais e setenta e três centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas na operação especial, na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 782 - AFAI - Atenção as Famílias dos Adolescentes - Programa Família Paranaense
3.3.90.93.00.00 (610) Indenizações e Restituições                                                     R$: 118,44
Fonte: 807 - Convênio nº. 313/2022 - Seab - Central de Rec. e Distribuição de Alimentos
4.4.90.93.00.00 (611) Indenizações e Restituições                                                 R$: 1.941,29
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.150 - Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo
Fonte: 906 - Bloco Gestão Suas Sigtv Estruturação Custeio
4.4.90.52.00.00.00 (609) Equipamentos e Material Permanente                           R$: 17.110,00
TOTAL R$: 19.169,73
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 782 - AFAI - Aten. as Fam. dos Adolesc. - Programa Família Paranaense     R$: 118,44
Fonte: 807 - Conv. nº. 313/2022 - Seab - Central de Rec. e Distrib. de Alimentos R$: 1.941,29
Fonte: 906 - Bloco Gestão Suas Sigtv Estruturação Custeio                                 R$: 17.110,00
TOTAL R$: 19.169,73
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 148, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fontes de recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 33782 - AFAI - Atenção as Famílias dos Adolescentes - Programa Família Paranaense
Fonte: 33807 - Convênio nº. 313/2020 - Seab - Central de Rec. e Distr. Alimentos
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas             R$: 1.726.160,34
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Meta da LDO 2022:
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas             R$: 1.726.160,34
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 2.237,51 (dois mil; duzentos e trinta e sete reais e cinquenta e um centavos), destinados a ocorrer com despesa 
classificada, na operação especial e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 33782 - AFAI - Atenção as Famílias dos Adolescentes - Programa Família Paranaense
3.3.90.93.00.00 (612) Indenizações e Restituições                                                  R$: 1.475,24
Fonte: 33807 - Convênio nº. 313/2020 - Seab - Central de Rec. e Distr. Alimentos
4.4.90.93.00.00 (613) Indenizações e Restituições                                                    R$: 7.62,27
TOTAL R$: 2.237,51
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2021
Fonte: 33782 - AFAI - Aten. as Fam. dos Adolesc. - Progr. Família Paranaense   R$: 1.475,24
Fonte: 33807 - Convênio nº. 313/2020 - Seab - Central de Rec. e Distr. Alimentos  R$: 762,27
TOTAL R$: 2.237,51
Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
 ESTADO DO PARANÁ
Republicado para Correção
LEI Nº 2.336, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alterações de ações no PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº 2.216/2021; e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.719.814,56
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 2.500.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti                                R$: 88.359,43
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.091.460,00
Art.2 o   Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.719.814,56
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 2.500.000,00
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti                                R$: 88.359,43
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.091.460,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (41) Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica                                R$: 83.140,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (408) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 12.900,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (460) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 73.960,00
TOTAL R$: 170.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.6.90.71.00.00 (95) Principal da Dívida Contratual Resgatada                          R$: 170.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de Novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 27/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de novembro de 2022. 
 
Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16 
 
 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 15 R$ 
280,00 

4.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.200,00  (quatro mil e duzentos reais)         
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 38.793,00 (trinta e oito mil, setecentos e noventa e três reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS 
DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 2 R$ 
2.600,00 

5.200,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 1 R$ 
108,00 

108,00 

3 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 27 R$ 
280,00 

7.560,00 

4 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 4 R$ 
300,00 

1.200,00 

5 PLANTÃO TRANSFERÊNCIA ENFERMAGEM 
(SEGUNDA A DOMINGO)- POR HORA 
TRABALHADA 

 PLT 5 R$ 
25,00 

125,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A 
DOMINGO) 

 PLT 94 R$ 
150,00 

14.100,00 
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7 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DIURNO 06 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 60 R$ 
75,00 

4.500,00 

8 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOTURNO 12 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 35 R$ 
170,00 

5.950,00 

9 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - 
segunda a domingo- por hora trabalhada 

 PLT 4 R$ 
12,50 

50,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 38.793,00  (trinta e oito mil, setecentos e noventa e três reais)         
 
Fornecedor: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME 
CNPJ/CPF: 41.352.936/0001-69 
 
 

LOTE 2 
Valor Total do Lote: 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 7 R$ 
300,00 

2.100,00 

2 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 
06 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 17 R$ 
75,00 

1.275,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.375,00  (três mil, trezentos e setenta e cinco reais)         
 
 
LOTE 4 L FERNANDES 
Valor Total do Lote: 12.100,00 (doze mil e cem reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 10 R$ 
280,00 

R$ 
2.800,00 

2 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A 
DOMINGO) 

 PLT 48 R$ 
150,00 

R$ 
7.200,00 

3 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 4 R$ 
75,00 

R$ 
300,00 

4 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 10 R$ 
170,00 

R$ 
1.700,00 

5 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a 
domingo- por hora trabalhada 

 PLT 8 R$ 
12,50 

R$ 
100,00 

 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de novembro de 2022. 
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_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pelo presente termo, adjudicamos o processo de licitação modalidade Tomada de Preços 
n.º 4/2022, que tem por objeto a REVITALIZAÇÃO DE PRAÇA E PASSEIOS, QUE 
SERÃO EXECUTADOS ENTRE A AVENIDA VICENTE ALVES MADEIRA E RUA JOÃO 
BATISTA FRANCISCHINI E RUA JOÃO RIBEIRO LEITE. ,conforme ata lavrada em 11 
de novembro de 2022, encaminhando o processo para o Sr. Prefeito proceder a 
homologação do certame. 
 
Fornecedor:  CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
CNPJ/CPF:  08.311.331/0001-54 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REVITALIZAÇÃO DE PRAÇA E PASSEIOS, QUE 
SERÃO EXECUTADOS ENTRE A AVENIDA 
VICENTE ALVES MADEIRA E RUA JOÃO 
BATISTA FRANCISCHINI E RUA JOÃO RIBEIRO 
LEITE. 

1 R$ 
649.569,03 

R$ 
649.569,03 

 
 Valor Total Homologado  - R$ 649.569,03 (seiscentos e quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta 
e nove reais e três centavos) 

Tapejara/PR, 18 de novembro de 2022. 
 

FÁTIMA APARECIDA BOLOGNESE 
Presidente 

 
MARCIA LIMA DOS SANTOS 

Membro 
 

MARIANA PETRI DUARTE BLANCO 
Membro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
 ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0084/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00158/2022
VALIDADE: 18 de novembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O USO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS NOS 
MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE/EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SERÃO UTILIZADOS TAMBÉM NOS PROCEDIMENTOS 
DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS AO CENTRO 
DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO COVID-19, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-93.935,10 (noventa e três mil, novecentos e trinta e cinco reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0091/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00158/2022
VALIDADE: 18 de novembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O USO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS NOS 
MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE/EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SERÃO UTILIZADOS TAMBÉM NOS PROCEDIMENTOS 
DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS AO CENTRO 
DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO COVID-19, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-2.707,80 (dois mil, setecentos e sete reais e oitenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0092/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00158/2022
VALIDADE: 18 de novembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O USO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS NOS 
MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE/EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SERÃO UTILIZADOS TAMBÉM NOS PROCEDIMENTOS 
DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS AO CENTRO 
DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO COVID-19, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  BBMM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÃ‰DICOS HOSPITALARES LTDA.MM.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-61.918,24 (sessenta e um mil, novecentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0088/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00158/2022
VALIDADE: 18 de novembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O USO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS NOS 
MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE/EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SERÃO UTILIZADOS TAMBÉM NOS PROCEDIMENTOS 
DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS AO CENTRO 
DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO COVID-19, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-216,00 (duzentos e dezesseis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2220/2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FINAL DE ANO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS 
DIAS QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Tapira, usando de suas atribuições legais e nos termos do art. 67, VII, da Lei Orgânica 
do Município de Tapira, e considerando as festividades natalícias e de final de ano; considerando a necessidade 
de paralisação dos serviços públicos não essenciais nestes dias comemorativos; considerando a necessidade de 
reorganização de alguns serviços administrativos; considerando ainda a necessidade de redução no custeio da 
Administração Pública Municipal,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica estabelecido o Recesso nas Repartições Públicas no Município de Tapira, no período de 19 (dezenove) 
de dezembro de 2022 a 03 (três) de janeiro de 2023.
 Parágrafo Único – Não haverá Recesso no período mencionado no caput, a saúde e limpeza urbana, em razão da 
tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem considerados de prestação de serviços 
essenciais.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício daprefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº: 4205/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
457.643.799-20 e carteira de identidade RG sob nº 3.055.459-0 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando paciente para 
realização de consulta e tratamento médico no Hospital de Clínicas, nos dias 21 e 22 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
            

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 71/2022 – TOMADA DE PREÇOS nº 
04/2022 (eletrônico). OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em TST, 1964,56 m2, incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual. Trecho: Travessa Amazonas entre as ruas Rio de Janeiro e Rio Grande 
do Sul. Rua Mato Grosso entre as ruas Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul. Demais especificações no edital. 
Recebimento das propostas: 09h00min do dia 17/01/2023. Tipo: Menor preço por empreitada global. Aquisição do 
edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-
87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. 
Xambrê, 16/11/2022
Decio Jardim
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 119/2022 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico 
n°. 119/2022 - PMU, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de quadros brancos e quadros verdes quadriculados, para  as 
Unidades Educacionais Municipais, para fins de julgamento de impugnações ao edital, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  
julgamento, que seria realizada no dia 21 de novembro de 2022, às 09:00 horas.
Umuarama, 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de  Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 189/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a  empresa A. J. FELISBERTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.517.656/0001-85, com estabelecimento 
à Rua Arapongas, nº 3827, na cidade de Umuarama/PR, com telefone de contato (44)3622-5582/9976-9119, 
representada neste ato por Adelço José Felisberto, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 3.339.666-
0 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 490.898.039-04, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 189/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2021), com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2021), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 16/12/2022, fica prorrogado por 06 (seis) meses, findando, 
portanto, em 16/06/2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 189/2021
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 189/2021.
Tuneiras do Oeste, 18 de novembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
A. J. FELISBERTO & CIA LTDA
Adelço José Felisberto
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO  DO  PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0089/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00158/2022
VALIDADE: 18 de novembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O USO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
NOS MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE/EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SERÃO UTILIZADOS TAMBÉM 
NOS PROCEDIMENTOS DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E ATENDIMENTOS/
PROCEDIMENTOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO COVID-19, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI -ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-216.651,50 (duzentos e dezesseis mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0090/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00158/2022
VALIDADE: 18 de novembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O USO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
NOS MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE/EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SERÃO UTILIZADOS TAMBÉM 
NOS PROCEDIMENTOS DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E ATENDIMENTOS/
PROCEDIMENTOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO COVID-19, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CIRURGICA ITAMBÈ-EIRELI-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-106.521,10 (cento e seis mil, quinhentos e vinte e um reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0086/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00158/2022
VALIDADE: 18 de novembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O USO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
NOS MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE/EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SERÃO UTILIZADOS TAMBÉM 
NOS PROCEDIMENTOS DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E ATENDIMENTOS/
PROCEDIMENTOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO COVID-19, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-60.063,65 (sessenta mil e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0085/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00158/2022
VALIDADE: 18 de novembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O USO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
NOS MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE/EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SERÃO UTILIZADOS TAMBÉM 
NOS PROCEDIMENTOS DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E ATENDIMENTOS/
PROCEDIMENTOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO COVID-19, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-360,00 (trezentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0087/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00158/2022
VALIDADE: 18 de novembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O USO DE PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
NOS MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE/EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SERÃO UTILIZADOS TAMBÉM 
NOS PROCEDIMENTOS DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E ATENDIMENTOS/
PROCEDIMENTOS AO CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO COVID-19, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  RANGEL HOSPITALAR EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-115,20 (cento e quinze reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/10/1309
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de reforma 
e ampliação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social e Centro Pop, com área de 476,30m2, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 07 de dezembro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 472.787,80 (quatrocentos e setenta e dois mil e setecentos e oitenta e sete reais e oitenta 
centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 10 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 03, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022
Súmula: Dispõe sobre a interposição de recurso em relação ao Edital de Chamamento Público nº. 091/2022 – Bolsa 
atleta.
A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, considerando o Edital de Chamamento Público nº. 091/2022 – Bolsa atleta 
– Comissão Técnica de Análise e Avaliação:
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público que, verificado o prazo de 14/11/2022 não houve interposição de recurso, em relação a 
deferimento ou indeferimento das inscrições do Programa Bolsa Atleta.
Art. 2º  Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
Umuarama-PR, 18 de novembro de 2022.
JEFERSON G. A. FERREIRA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria: 2105/2022 – CREF: 030012-G/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 422/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANTONIO IZAEL ZAMBIANCO
Objeto: Aquisição de veículo automotor de pessoa física, modelo Mercedes Benz, especial 
ônibus transformado em bondinho, meio de transporte a ser usado em eventos realizados 
pela Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Fundação Cultural de Umuarama.
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Vigência: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2022, ou com a efetiva entrega 
do objeto expresso na cláusula segunda pelo CONTRATADO, e efetuado o pagamento 
previsto na cláusula quarta pelo CONTRATANTE.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/09/1342 e na Inexigibilidade de Licitação n° 018/2022, ratificado 
em 25 de outubro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de outubro de 
2022, edição nº. 12.563, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA N° 434/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BERNARDO RIBEIRO MENEZES 14417088632
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de mudas (trepadeiras, 
folhagens e arbustos), que serão utilizados no paisagismo, deste Município.
Valor: R$ 132.500,00 (cento e trinta e dois mil e quinhentos reais).
Vigência: 07/11/2022 a 07/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/509, e no Pregão Eletrônico n° 089/2022 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 3.082/2022, em 1º de novembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 02 de novembro de 2022, edição nº. 12.570, que integram o presente Termo 
e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE EMPREITADA N° 445/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C A BASSALOBRE - CONSTRUTORA
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de 
muro em blocos de concreto para cercamento da SESTRAM e calçadas em concreto 
simples e concreto armado, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços 
nº 019/2022 - PMU e seus anexos. Local: Local: SESTRAM – Secretaria de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana, localizada na Av. Padre José Germano Neto Júnior, 3502, 
Zona Armazém, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 124.599,52 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais e 
cinqüenta e dois centavos).
Vigência: 10/11/2022 a 10/05/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/06/764 e processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços 
nº 019/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 3.101/2022 em 04 de novembro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de novembro de 2022, edição nº. 12.572, 
que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 425/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T.T.C. ENGENHARIA DE TRÁFEGO E DE TRANSPORTES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica na 
modelagem do processo licitatório para concessão do serviço de transporte público coletivo 
urbano de passageiros, com a elaboração do projeto básico da cidade de Umuarama/Pr, 
com planificação, supervisão e realização dos serviços de coleta em campo das pesquisas 
de tráfego inerentes ao estudo.
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Vigência: 27/10/2022 a 26/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/09/1326 e na Inexigibilidade de Licitação n° 017/2022, ratificado 
em 20 de outubro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de outubro de 
2022, edição nº. 12.560, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO 
MUNICIPAL N° 433/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GELORAMA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDAObjeto: O presente 
instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de uso, a título gratuito, com 
doação futura do imóvel – Lote Urbano: Lote 5-A/2A (Àrea Institucional I), localizada no 
Loteamento denominado Parque Residencial Tokio nesta cidade de Umuarama/PR., com 
área de 2.888,45m2, devidamente matriculado sob o n° 42.486, no Cartório de Registro de 
Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR, de propriedade do Município, ora Concedente, livre 
de qualquer ônus, nos termos das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 04/11/2022 a 04/11/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/03/342, Processo de Concorrência Pública n° 014/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.068/2022, em 31 de outubro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 01 de novembro de 2022, edição nº. 12.569, que integram o 
presente Termo, na Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 4.208/2017, e Decreto Municipal nº 
139/2018 e Lei Municipal nº 4.546 de 1º de julho de 2022, bem como demais alterações 
posteriores. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 431/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HS TELECOMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para instalação de um link dedicado, por meio de cabo 
óptico, para atender de forma redundante o Paço Municipal.
Valor: R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais).
Vigência: 03/11/2022 a 03/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2022/10/1482 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem 
como demais alterações.

CONTRATO DE COMPRA N° 417/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para aquisição de materiais 
de expediente a fim de atender às Secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama e 
Unidades Educacionais do Município.
Valor: R$ 55.860,00 (dez mil e trezentos e vinte e quatro reais). 
Vigência: 25/10/2022 a 22/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/10/1394 e na Dispensa de Licitação n° 025/2022, ratificado em 19 
de outubro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de outubro de 2022, 
edição nº. 12.559, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 18 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 358/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Habitação para a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, um assessor especial – símbolo CC-6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 19 de novembro  de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000184/2022

TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP

Pregão Presencial Nº 000035/2022

Processo Nº 000071 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS
DO OESTE - PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

16/11/2022 á 16/11/2023

VALOR:R$ 1.713,30-um mil setecentos e treze reais  e trinta  centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 16/11/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000185/2022

A TARTARI & CIA LTDA - EPP

Pregão Presencial Nº 000035/2022

Processo Nº 000071 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS
DO OESTE - PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

16/11/2022 á 16/11/2023

VALOR:R$ 57.862,90-cinquenta e sete mil oitocentos e sessenta e dois reais  e noventa  centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 16/11/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000186/2022

EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA. - EPP

Pregão Presencial Nº 000035/2022

Processo Nº 000071 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS
DO OESTE - PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

16/11/2022 á 16/11/2023

VALOR:R$ 105.105,00- cento e cinco mil  cento e cinco reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 16/11/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 21/NOVEMBRO /2022 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 101/2022 – Estima a Receita e fixa a despesa do Município de 

Umuarama para o exercício financeiro de 2023 - LOA. 
Do Poder Executivo Municipal. 
PARA RECEBER EMENDAS. 

 
PROJETO DE LEI Nº 109/2022 – Altera a Lei Municipal n° 4.295, de 24 de agosto de 

2018, que instituiu o Programa Habita Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 110/2022 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a manter a 

presença de um profissional de enfermagem nas unidades da rede pública 
municipal de CMEI´s e escolas de educação infantil, e dá outras 
providências. 
Do Vereador Newton Soares, com 05 artigos  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 18 de novembro de 2022.  

 
 
 
 
 

Fernando Galmassi 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL N.º 105/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,  no uso de suas
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 05/2021, de 10

de fevereiro de 2021,

R E S O L V E

Convocar os(as)  candidatos(as)  abaixo  relacionado(as),

aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público

de  AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS   a comparecerem na Diretoria de

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da

data  de publicação,  para  se  manifestar  sobre a  aceitação ou não  do  Emprego Público,  ocasião  em que

deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:

* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor 
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge). 
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) 
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)

* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento 
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
*  Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de
isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos) 
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento 
(a  declaração  para  abertura  de  conta  bancária  será  disponibilizada  ao  candidato  no  ato  de  entrega  de
documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.

 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico

Pré-admissional previsto no item 8 – do referido Edital. 

ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega,
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato
do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria
de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br     

Caso  o  candidato  aprovado  e  relacionado  neste  Edital,  não  se

pronuncie  sobre  a  aceitação  ou  não  do  Emprego  Público,  no  prazo  estabelecido  para  esse  fim,  a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Administração  convocará  o  candidato(a)  seguinte,  perdendo o(a)  candidato(a)  que  não  se  pronunciou  o

direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº.

05/2021 – Da Convocação.

451 - AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)

INSCR. NOME RG CLASS.
141406 LUCILAINE DE SOUZA SANTOS 6.888.785-2 219°
141977 THAYNA PEREIRA GONCALVES 13.403.006-2 220°
141237 MARCIO GREGORIO GUEDES 56.302.852-X 221°
142524 SIDINEI DE SOUZA EVANGELISTA 8.642.458-4 222°

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de novembro de 2022.

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 357/2022
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária para execução de infraestrutura do  loteamento  
denominado “PARQUE LAURA GOMES”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 434/2017, e,
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 11783/2022, por ATHENA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com sede na Avenida Padre José Germano Neto Junior , na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 41.142.547/0001-09, solicitando a liberação de imóveis dados 
em caução hipotecária para garantia da execução do loteamento denominado PARQUE LAURA GOMES, 
situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Declaração do Secretario de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, 
informando que a rede de galeria de águas pluviais e a pavimentação asfáltica, foram executadas dentro das 
normas exigidas;
CONSIDERANDO o documento da Copel, informando que a rede de energia elétrica e iluminação pública, 
encontra-se aprovado, concluído e em funcionamento, dentro das normas técnicas exigidas;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam liberadas as garantias com caução hipotecárias, os imóveis do  loteamento  denominado 
PARQUE LAURA GOMES,  conforme segue abaixo:
I - Pavimentação Asfáltica:
a) lote nº 10, da quadra nº 02, R-01/Matrícula nº 73.107, do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama-PR;
b) lote nº 11, da quadra nº 02, R-01/Matrícula nº 73.108, do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama-PR;
c) lote nº 12, da quadra nº 02, R-01/Matrícula nº 73.109, do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama-PR;
II - Rede de Galeria de águas Pluviais:
a) lote nº 01, da quadra nº 03, R-01/Matrícula nº 73.113, do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama-PR;
b) lote nº 02, da quadra nº 03, R-01/Matrícula nº 73.114, do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama-PR;
III - Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública:
a) lote nº 04, da quadra nº 03, R-01/Matrícula nº 73.116, do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama-PR.
                    Art. 2º As despesas com respectivos registros e/ou averbações alusivos ao objeto do presente 
decreto junto ao Registro de Imóveis, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 359/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria 
Municipal De Obras, Planejamento Urbano e Projetos Tecnicos , um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 19 de novembro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 172/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação em caráter emergencial das empresas CIRÚRGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI, POLLO HOSPITALAR LTDA, MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, para o fornecimento de materiais hospitalar para atender as necessidades do Pronto Atendimento Municipal de 
Umuarama- Pr, com dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
 DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 011/2022, 
anexo. Em 18 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 18/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 3.158/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Concorrência nº 018/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Concorrência nº 018/2022 – PMU, que tem por objeto a concessão de direito real de uso de bem 
imóvel, a título gratuito, com possibilidade de doação futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de 
reversão do bem ao Município, Lote Urbano: Lote nº 05 (AREA INSTITUCIONAL 1), da quadra nº 06, do Loteamento 
denominado JARDIM SANTIAGO nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 3.409,97m2, devidamente 
matriculado sob o n° 59.013, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR., tendo sido declarada 
vencedora a empresa GAZOLA DISTRIBUIDORA LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
 Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 3.159/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Concorrência nº 013/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Concorrência nº 013/2022 – PMU, que tem por objeto a concessão de direito real de uso de bem 
imóvel, a título gratuito, com possibilidade de doação futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de 
reversão do bem ao Município, Lote Urbano: Lote 5-A/2B (Àrea Institucional I), localizada no Loteamento denominado 
Parque Residencial Tokio nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 2.409,60m2, devidamente matriculado sob 
o n° 42.487, no Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR., tendo sido declarada vencedora a 
empresa SCOPEL PRÉ-MOLDADOS - EIRELI.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
 Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
P O R T A R I A Nº 3.163/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 128/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 128/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de diárias de gerador de energia, para atender eventos e demais necessidades do Município de Umuarama, tendo 
sido declarada vencedora a empresa MUNDIAL FOGOS LTDA - ME, para o item 01.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
P O R T A R I A Nº 3.164/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 117/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 117/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de mudas 
(palmeira e cambarás), para revitalização da Avenida Paraná (Praça Miguel Rossafa ao Shopping Palladium), deste 
Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA, para os itens 01 e 
03; PAIVA E LEAL CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, para os itens 02 e 04.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
P O R T A R I A Nº 3.165/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 118/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 118/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de marmitex 
de isopor e copos descartáveis, para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de Convênio nº 
273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o 
Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA, para os itens 01, 02 e 03.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
P O R T A R I A Nº 3.166/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 115/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 115/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
utensílios domésticos, para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de Convênio nº 273/2018 
que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de 
Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa RENATO MARANA 25062588847, para os itens 01, 05, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 18 e 22.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 171/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A. MUZACHI & MUZACHI LTDA, para prestação de serviços 
especializados de consultas de oftalmologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
– Pr. Conforme edital de chamamento público 004/2022 – Saúde com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 113/2022, anexo. 
Em 18 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 18/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser 
realizada no Anfiteatro Haruyo Setogutte, localizado à Av. Rio Branco, 3717 - Centro Cívico, Umuarama - PR. CEP: 
87501-130, no dia 25 de novembro de 2022 às 10h00min, que tratará do seguinte:
•Delimitação da APA do Rio Piava.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 155/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/11/2022 IPI R$ 1.712,42
18/11/2022 ITR R$ 4.907,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 156/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
1711/2022 FUNDEB R$ 1.027.999,68
18/11/2022 FUNDEB R$ 191.565,43
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 157/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/11/2022 FPM R$ 1.054.170,88
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 3.151/2022
Demitir MARCOS EDUARDO ALVES ROMAN por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir MARCOS EDUARDO ALVES ROMAN,  portador da Cédula de Identidade RG 
nº 13.465.370-1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 101.115.219-39, admitido em 16 de maio de 
2022, ocupante do emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, Regime 
Administrativo Especial, Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2021 , lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 16 de novembro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 55/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.152/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora ERIKA FERNANDA MANDUCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ERIKA FERNANDA MANDUCA, matrícula 997557, portadora da 
Cédula de Identidade n° 7.325.070-6-SSP-PR, inscrita no CPF n° 026.398.539-37, contratada em 
13 de outubro de 2021, para exercer a função de emprego público de Cirurgiã Dentista - Cirurgia 
Oral, pelo Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio 
por dependência econômica de pessoa Portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do Processo nº 9058/2022, 
com base no art. 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 19 de 
julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.153/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora NEUSA PEREIRA DE 
MENDONÇA PERAÇOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA PERAÇOLI, matrícula 887061, 
portadora da Cédula de Identidade n° 8.494.723-7-SSP-PR, inscrita no CPF n° 035.901.669-32, 
nomeada em 17 de agosto de 2006, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio por dependência econômica de 
pessoa Portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor 
piso básico do Município, nos termos do Processo nº 9094/2022, com base no art. 2º da Lei 
Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 20 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.154/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora ANDREIA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANDREIA DOS SANTOS, matrícula 926651, portadora da Cédula 
de Identidade n° 9.153.490-8-SSP-PR, inscrita no CPF n° 049.636.429-48, nomeada em 05 de 
abril de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Auxílio por dependência econômica de pessoa portadora de 
Deficiência Física, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, 
nos termos do Processo nº 12775/2022, com base no art. 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de 
dezembro de 1999, a contar de 27 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.155/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora ALINE DANIELLE CASQUEL 
SARUHASHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ALINE DANIELLE CASQUEL SARUHASHI, matrícula 1008445, 
portadora da Cédula de Identidade n° 9.884.015-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 053.558.049-
50, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio 
por dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do Processo nº. 12954/2022, 
com base no artigo 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 30 
de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.156/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora IVONETE REGINA KLEIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora IVONETE REGINA KLEIN, matrícula 1008464, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.778.660-2-SSP/PR, inscrita no CPF nº 969.306.089-
04, nomeada em 01 de fevereiro de 2022, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Secretária Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe 
“B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7º e seus parágrafos, e inciso II do art. 8º da Lei 
Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo nº 14441/2022, a partir de 07 de novembro 
de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA N° 3.157/2022
Constitui Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público nº 001/2022, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas para a Prestação de serviços 
educacionais e de apoio especializado e/ou atendimento educacional especializado a estudantes 
matriculados na Educação Infantil, no Ensino Fundamental anos iniciais, na modalidade Educação 
de Jovens e Adultos – Fase I e na Modalidade Educação Especial, do município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Constituir Comissão de Seleção do Chamamento Público, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas no Edital de Chamamento Público nº 001/2022, 
para Prestação de serviços educacionais e de apoio especializado e/ou atendimento educacional 
especializado a estudantes matriculados na Educação Infantil, no Ensino Fundamental anos 
iniciais, na modalidade Educação de Jovens e Adultos – Fase I e na Modalidade Educação 
Especial, do município de Umuarama, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas em Edital e seus anexos.
Presidente: ELISANGELA ALVES DOS REIS SILVA
 CPF n° 046.784.019-97
Secretário:  PATRÍCIA DE ARAUJO ABUCARMA STEVANATO
 CPF n° 033.229.969-48
Membros:  ANDREA MITSUYO IKEZIRI
 CPF n° 059.805.609-20
 ANGELA PINTO TAVARES BACCARIN
 CPF n° 814.399.979-34
 FÁTIMA REGINA DOS SANTOS SILVA
 CPF n° 649.181.739-34
 MARIA DE LOURDES CASTANHA DE FREITAS
 CPF n° 004.541.049-60
 THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN
 CPF n° 055.659.099-61
Art. 2° A Comissão de que trata esta Portaria deverá se reunir na sala de Reunião da Secretaria 
Municipal de Educação, nas datas previstas no edital para as respectivas análises de 
documentações.
Art. 3° Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade de 12 (doze) meses.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 3.160/2022
Nomeia IZABELLE DE ARAUJO OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1°  Nomear IZABELLE DE ARAUJO OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.367.190-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 103.316.459-39, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial, símbolo CC-07, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Tecnicos, a partir de 21 de novembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 3.161/2022
Exonera a pedido ELOISE VENCIGUERRA PANARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Exonerar a pedido ELOISE VENCIGUERRA PANARO, portadora da Cédula de Identidade 
nº 14.716.801-2 SESP-SP, inscrita no CPF nº 125.713.849-96, nomeada em 08 de Abril de 2022, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-9, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 21 de Novembro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 1.641 de 07 
de Abril de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 3.167/2022
Nomeia MARIA GABRIELA DOS SANTOS LEANDRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Nomear MARIA GABRIELA DOS SANTOS LEANDRO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.330.334-0-SESP-PR, inscrita no CPF nº 093.800.269-43, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal da Administração, 
a partir de 21 de novembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 3.168/2022
Transferir o servidor LUIS FLAVIO MARINS FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Transferir o servidor LUIS FLAVIO MARINS FILHO, matrícula 997600, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.142.720-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 071.620.029-51, nomeado em 
01 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-4, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Fazenda, 
com ônus para a mesma, a contar de 21 de novembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 3.169/2022
Exonera LARISSA ALEXANDRINO BROCH.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Exonerar LARISSA ALEXANDRINO BROCH, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.325.733-6 SESP-SP, inscrita no CPF nº 092.013.099-29, nomeada em 04 de Maio de 2021, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-6, lotada na Secretaria Municipal de 
Habitação, a partir de 21 de Novembro de 2022, ficando revogada as Portarias nº 444/2022 de 27 
de Janeiro de 2022 e nº 567/2021 de 16 de Abril de 2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 3.170/2022
Nomear LARISSA ALEXANDRINO BROCH.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Nomear LARISSA ALEXANDRINO BROCH, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
10.325.733-6-SESP-PR, inscrita no CPF n° 092.013.099-29, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Projetos Habitacionais, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Habitação, a partir de 22 de novembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 3.171/2022
Altera a Portaria nº 667 de 01 de fevereiro de 2022, que nomeou a servidora MARA CRISTINA 
SOBRAL GOVEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Alterar a Portaria nº 667 de 01 de fevereiro de 2022, que nomeou a servidora MARA 
CRISTINA SOBRAL GOVEA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear MARA CRISTINA SOBRAL GOVEA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
41.760.070-7-SESP-PR, inscrita no CPF n° 355.672.298-44, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus 
para a mesma, a partir de 21 de novembro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 2.022/2022.”
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal


